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O SR. COORDENADOR (Fernando Toledo) - Bom dia, Srs. Deputados, Sras.

Deputadas, senhoras e senhores da imprensa, telespectadores da TV Assembleia.

É com muita satisfação que a Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas

promove esta audiência pública, em parceria com a Comissão Especial que

debaterá o Código Florestal Brasileiro, e que, neste momento, traz o tema para o

Estado de Alagoas.

Para darmos início a esta sessão conjunta, gostaria de convidar o Deputado

Moacir Micheletto, do PMDB do Paraná, Presidente da Comissão, para tomar

assento à Mesa. (Palmas.) Gostaria de convidar o Deputado Aldo Rebelo, do

PCdoB de São Paulo, mais um alagoano que nos orgulha no cenário político

nacional e que é Relator do Código. (Palmas.) Gostaria de convidar o Prefeito de

Arapiraca, Luciano Barbosa, Presidente da Associação dos Municípios Alagoanos,

para tomar assento à Mesa. (Palmas.) Gostaria de convidar o Secretário de Estado

do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, Dr. Alex Gama, para tomar assento à

Mesa. (Palmas.) Gostaria de convidar o Secretário-Adjunto da Agricultura, José

Marinho, representando neste momento o Secretário de Agricultura do Estado de

Alagoas. (Palmas.) Gostaria de convidar o Presidente da Federação da Agricultura,

Álvaro Almeida, para tomar assento à Mesa. (Palmas.) Gostaria de convidar o Dr.

Fernando Pinto, Presidente do IPMA, neste momento representando o Sindicato dos

Produtores de Açúcar e de Álcool do Estado de Alagoas, para tomar assento à

Mesa. (Palmas.)

Com esta Mesa formada, gostaria que todas as demais autoridades

presentes se sentissem representadas nesses que a compõem.

Estamos tratando de uma sessão especial.

Convido todos a ouvirem, de pé, o Hino Nacional.

(É executado o Hino Nacional.)

O SR. COORDENADOR (Fernando Toledo) - A Assembleia Legislativa do

Estado de Alagoas reafirma a satisfação maior de poder sediar importante debate,

atual, que nos traz o impacto direto na vida de cada um de nós de um tema que

precisa ser melhorado, aprimorado, aprofundado.
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É com muita satisfação que a Assembleia Legislativa dá sua contribuição,

Deputados Moacir Micheletto e Aldo Rebelo, Presidente e Relator dessa importante

Comissão.

Passo a presidência dos trabalhos desta audiência pública ao Deputado

Moacir Micheletto, do PMDB do Paraná.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Quero neste momento

declarar a aberta a reunião de audiência pública da Comissão Especial do

Congresso Nacional que trata do Código Florestal Brasileiro.

Agradeço ao Presidente da Assembleia Legislativa, Deputado Fernando

Toledo, o espaço dado para a discussão, no âmbito do Brasil, de um tema tão

importante, que acarreta as ações econômicas, sociais, florestais e ambientais no

País.

Vou passar a palavra, para algumas informações rápidas sobre a composição

desta Comissão, ao nosso Relator, Deputado Aldo Rebelo, eminente brasileiro que

orgulha o Parlamento, filho desta terra, e que tem a incumbência de traduzir os

anseios da Nação brasileira a respeito de um dos projetos mais importantes em

discussão na Casa.

Começamos por Alagoas a nossa peregrinação pelo Brasil e tenho certeza

absoluta, Sr. Presidente, Srs. Deputados, demais lideranças que se encontram

neste recinto, de que o primeiro degrau da discussão de um projeto desta natureza

nós estamos começando aqui pela nossa Alagoas.

O Brasil tem a ansiedade de que o Congresso Nacional, por um ato de

coragem do nosso Presidente da Câmara, Michel Temer, traga para dentro do

Congresso Nacional a discussão de um tema tão importante como esse, que aflige,

que atinge o Brasil como um todo, um País continental, com mais de 10 biomas. Às

vezes estamos sob a tutela de regulamentos, de resoluções, de outras formas de

ação que são inconstitucionais, e nós somos obrigados a cumpri-las quando não

passam pelo Congresso Nacional.

Neste momento, o Congresso Nacional está representado pela pessoa do

Presidente, do Relator, e tenho certeza absoluta de que nós vamos com isso

encontrar uma saída para o meio ambiente do Brasil.
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Antes de dar continuidade à formação da Mesa, eu passarei a palavra ao

Deputado Aldo Rebelo, para que faça uma explanação rápida sobre a composição

desta Comissão, os seus objetivos, quem são os seus Deputados, para que nós

possamos depois fazer a audiência pública propriamente dita.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO  - Bom dia, Sr. Presidente da Comissão

Especial, Deputado Moacir Micheletto, ilustre Presidente da Assembleia Legislativa

do Estado de Alagoas, Sr. Deputado Fernando Toledo, Srs. Deputados Sérgio

Toledo e Rui Palmeira, senhores integrantes desta audiência pública, minhas

senhoras e meus senhores, o Código Florestal Brasileiro é uma lei antiga, que trata

do uso e da preservação da cobertura florestal do País, e que faz a mediação entre

o interesse público e o interesse privado no uso das florestas e o interesse individual

e o interesse coletivo.

O Brasil tem como desafio, quando discute o Código Florestal, preservar 2

bens essenciais e irrenunciáveis para o interesse do nosso povo e para o interesse

do nosso País, quais sejam: a defesa do meio ambiente e a defesa da nossa

agricultura; a defesa do meio ambiente como patrimônio comum e coletivo do nosso

País. E o Brasil, que tem uma vocação preservacionista diante do mundo, é até um

exemplo em preservar bens naturais e, ao mesmo tempo, é detentor de uma das

mais dinâmicas agriculturas de todo o planeta.

O Código Florestal tem exatamente este duplo desafio: preservar o meio

ambiente e defender a agricultura brasileira. Como método para a conclusão dos

nossos trabalhos, nós resolvemos ouvir as áreas do meio ambiente da União e dos

Estados — aqui temos a presença do Secretário do Meio Ambiente e dos Recursos

Hídricos do Estado de Alagoas e a presença também de representantes dos

agricultores. Nós sempre temos o cuidado de convidar não só a Federação dos

Agricultores, mas também a Federação dos Trabalhadores na Agricultura. Acho que

a Federação dos Trabalhadores ainda não se fez... Chegou o Presidente da

Federação? (Pausa.) O senhor tem que integrar a Mesa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Nós já faremos o

convite, Sr. Relator.
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Convido o Sr. Antônio Vitorino da Silva, Presidente da Federação dos

Trabalhadores na Agricultura do Estado de Alagoas, para que se faça presente na

nossa Mesa, porque será um dos palestrantes neste debate. (Palmas.)

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Saúdo também os ilustres Deputados

Alberto Sextafeira, que acaba de chegar, Judson Cabral, e o Deputado Federal

Chico Tenório, que integra a bancada do Estado de Alagoas e nos honra com a sua

presença.

Portanto, Sr. Presidente, aguardando com muita expectativa o depoimento e

a contribuição dos ilustres convidados para esta audiência pública, agradeço

antecipadamente a acolhida da Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas, na

pessoa do seu Presidente, Deputado Fernando Toledo; dos Deputados Estaduais;

dos funcionários da Assembleia Legislativa, que nos proporcionam essa

infraestrutura para nossa audiência; a presença dos convidados e, acima de tudo, a

acolhida do glorioso Estado das Alagoas.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradecemos as

informações ao nosso Relator.

Eu pediria também que fizesse parte da nossa Mesa o representante no

Congresso Nacional aqui do nosso Estado, o Deputado Federal Chico Tenório.

Declaro oficialmente aberta a reunião de audiência pública da Comissão

Especial que trata do Código Florestal Brasileiro. Esta Comissão foi criada pela

Câmara dos Deputados para proferir parecer ao Projeto de Lei nº 1.876, de 1999, e

apensados, que produz profundas alterações na legislação ambiental em vigor,

notadamente no Código Florestal, na Lei da Política Nacional de Meio Ambiente e

na Lei de Crimes Ambientais.

Com o intuito de ampliar o debate sobre as causas e as consequências de

alteração da legislação ambiental, esta Comissão decidiu realizar audiências

públicas nos Estados.

Para esta reunião, convidamos lideranças políticas, Secretários de Estado,

lideranças sindicais, produtores rurais e agricultores, a quem agradeço desde já a

presença e o esforço que fizeram para estar aqui. Agradeço também ao Presidente
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da Assembleia, Deputado Fernando Toledo, que gentilmente nos concedeu o

espaço nesta Casa, a infraestrutura para realizarmos esta audiência.

Estão representando aqui a Comissão este Presidente, Deputado Moacir

Micheletto, do PMDB do Paraná, e também o Deputado Federal Chico Tenório, que

ajuda neste espaço de tempo, e o Relator, Deputado Aldo Rebelo, do PCdoB do

Brasil, Deputado pelo Estado de São Paulo.

Inicialmente concederei a palavra aos Deputados presentes para uma breve

apresentação, o que já fizemos com o nosso Relator. Sugiro aos ouvintes desta

reunião que encaminhem suas sugestões ou seus pedidos de esclarecimento por

escrito à Mesa, uma vez que o tempo será insuficiente para ouvirmos a todos.

Dando início à audiência pública, convido para falar por 15 minutos o Sr. José

Marinho Júnior, Secretário-Adjunto de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento

Agrário, representando o Secretário da Agricultura de Alagoas. O Sr. tem 15 minutos

para a sua explanação. (Pausa.)

O SR. JOSÉ MARINHO JÚNIOR  - Sr. Presidente, Deputado Federal Moacir

Micheletto; Sr. Aldo Rebelo, nosso conterrâneo e orgulho de Alagoas na Câmara

dos Deputados, representando o Estado de São Paulo; Deputado Fernando Toledo,

anfitrião aqui na Casa Tavares Bastos; demais membros da Mesa.

Em primeiro lugar, quero justificar a não presença do Secretário Jorge

Dantas, em função da transferência do Governo do Estado para Marechal Deodoro,

em função das comemorações da semana da Proclamação da República, em que o

Governo no Estado foi transferido para o Município de Marechal Deodoro. O nosso

Secretário está junto ao nosso Governador, Teotônio Vilela, nos eventos em

Marechal.

Presidente Moacir, em primeiro lugar nós queremos parabenizá-lo pela

iniciativa de percorrer o Brasil na discussão de uma temática tão importante como

essa questão do Código Florestal Brasileiro. O Brasil, com suas multicaracterísticas,

multifacetas, onde nós temos regiões com uma diversidade cultural, uma

diversidade econômica, uma diversidade geográfica muito grande, tem que

realmente discutir e pormenorizar esse Código, debatendo em cada Estado, em

cada região, as suas particularidades e trazendo para uma Casa como esta, uma
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Assembleia Legislativa — a representação do povo alagoano —, esse tipo de

discussão.

Vou dividir com meu colega da Secretaria, o Vinícius, essa apresentação, na

qual vamos mostrar alguns pontos e falar sobre a nossa preocupação com a atual

proposta que se encontra em discussão. Ela apresenta vários pontos que poderão

causar um prejuízo sem precedentes à economia e à sociedade alagoana da forma

como foi apresentado, da forma como foi proposto esse novo Código. Vamos

apresentar algumas lâminas e, depois, discutir esse assunto. Vinícius.

O SR. VINÍCIUS - Muito bom dia a todos.

Sr. Presidente, Moacir Micheletto, Sr. Fernando Toledo, quero cumprimentar

as demais autoridades em nome dos senhores.

(Segue-se exibição de imagens.)

Aí está o Código Florestal Brasileiro — a Lei nº 4.771, de 1965, que

condiciona o exercício dos poderes inerentes ao domínio sobre as propriedades

rurais. Essencialmente hoje o debate corre em torno das áreas de reserva legal e

Áreas de Preservação Permanente.

Não vamos entrar em muitos detalhes sobre a lei para não perder tempo.

Mas, como é do conhecimento de todos, designa a área de APP, a área de reserva

legal, que especifica essas áreas, toda a normativa que regula e condiciona as

propriedades para que essas áreas sejam destinadas à reserva legal e à

preservação permanente.

O art. 16 também trata da área de reserva legal, condiciona os 20%, no nosso

caso, de Alagoas, que é Bioma Mata Atlântica, e o que está sendo pleiteado para o

novo Código Florestal. São os principais pontos: o desmatamento zero da Amazônia

e da Mata Atlântica; a regularização de todas as áreas de produção de alimentos do

País; a recomposição de áreas sensíveis, matas ciliares, encostas e nascentes; a

remuneração dos proprietários por preservarem os ecossistemas; e o somatório de

áreas de reserva legal e Áreas de Preservação Permanente.

Esse é um resumo do Projeto de Lei nº 6.424, que especifica quais são os

principais pontos que estão sendo alterados, que estão sendo propostos com essa

revisão do Código.
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Vamos focar o cenário alagoano. Aí estão especificadas todas as regiões, as

meso e microrregiões do Estado de Alagoas. Quero mostrar aos senhores, dar um

enfoque especial àquela mesorregião do leste alagoano, onde se encontram a Zona

da Mata e as áreas mais acidentadas do Estado.

Focamos também na economia e na produção agrícola. No nosso caso,

separamos as 3 principais culturas que vão ser diretamente atingidas com essa

revisão do Código Florestal: a cana-de-açúcar — nossa maior área de lavoura —, o

coco e o arroz.  Especificamos e mostramos que, segundo dados da Gazeta de

Alagoas, o PIB per capita de Alagoas direcionado à agricultura em 2003 era de

3.505 dessa regulamentação... O foco, como eu disse, está na cana-de-açúcar, no

coco e no arroz. Cana-de-açúcar, 420 mil hectares — são 28 milhões de toneladas

por hectare/ano. A receita dá 2 bilhões de dólares, e o PIB, 17%.

Essa é a fonte do zoneamento agroecológico do Estado, que está sendo

finalizado pela EMBRAPA e pelo Governo de Alagoas, e mostra que a região para o

cultivo, para as lavouras, está no oeste alagoano, a zona que mais vai sofrer com

essa intervenção.

Os cultivos nas APPs e áreas de reserva legal: estima-se que 120 mil

hectares de cana-de-açúcar estejam nessas áreas.

Coco: 100% estão nas áreas de reserva legal e APPs, pois é uma cultura de

litoral e restinga. Há cerca de 6 mil pequenos produtores nessa região, 13 mil

hectares ao longo do Estado.

Arroz: 14.010 toneladas são produzidos no Estado por ano. Cem por cento

dessa área estão em várzea, porque Alagoas não possui arroz de sequeiro. São

áreas utilizadas há dezenas de anos e compreendem um expressivo percentual na

economia daqueles Municípios, Penedo e Igreja Nova.

Área de pastagem: estima-se que 69% da área de pastagem do Estado seja

área de pastagem no Estado. A região oeste alagoana, de agreste e sertão, detém

esse maior percentual, mas o leste alagoano detém também uma área significativa,

pois o rebanho é de 1 milhão, 112 mil e 125 cabeças, somente bovinos.

Zoneamento agroecológico do Estado. Como já havia dito, é um projeto do

Governo do Estado juntamente com a EMBRAPA Solos, ferramenta importante para
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identificar essas áreas de proteção destinadas ao meio ambiente e à agricultura,

principalmente.

O zoneamento ecológico é em escala de 1 para 100 mil e designa

principalmente o uso, a ocupação e o relevo dessas áreas.

Aqui tentei identificar melhor o uso e ocupação das áreas do Estado de

Alagoas. Está circundado no leste alagoano: em verde, as áreas de cana e de

pastagem; o oeste alagoano, em marrom e amarelo, são áreas de pastagem

basicamente; rosa, o cultivo de coco, que se estende do Delta do São Francisco,

área de restinga, por todo litoral alagoano, até a divisa com Pernambuco; arroz, em

amarelo, próximo ao Delta do São Francisco, que são as áreas de várzea do Itiúba e

o Bocica.

Mapa de relevo.

Peço aos senhores para terem atenção especial ao leste alagoano. Puxando

mais para a região norte, a área acidentada, totalmente fragmentada por encostas.

Agora vêm nossas propostas:

Proposta 1: desmatamento zero dos biomas Mata Atlântica e Amazônia. A

Mata Atlântica é um foco natural aqui do Nordeste, premiando aqueles que possam

desmatar e conservar esses ecossistemas sensíveis.

Proposta 2: regulamentação, regularização de todas as áreas de produção de

alimentos, dando legitimação definitiva de ocupação aos proprietários de imóveis

rurais que trabalham na produção de alimentos.

Proposta 3: recomposição de áreas sensíveis, no caso margem de rios,

encostas, nascentes e olhos d’água, como é a premiação desses produtores que

deram atenção especial à produção de água.

Proposta 4: compensação financeira do serviço de conservação, que é a

priorização dos serviços ambientais, priorizando aqueles pequenos produtores,

aqueles pequenos proprietários de imóveis rurais que têm menos de 30 tarefas —

aliás, hectares. Desculpem-me ter citado a palavra tarefas aqui, mas é que as

propriedades rurais no Nordeste, principalmente em Alagoas, por serem muito

pequenas, são identificadas como tarefas — 3 tarefas equivalem a 1 hectare.
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Proposta 5: reserva legal. Nós propomos o somatório da área de reserva legal

e APP, priorizando a preservação dos recursos hídricos, formando e recuperando

com espécies nativas. A recomposição com exóticas é restrita à cobertura

permanente ou ao manejo florestal, excetuando-se a manutenção ou a produção de

água.

O foco especial que queremos dar é o seguinte. A agricultura gira em torno

da água. Portanto, para que tenhamos a devida produção de alimentos e grãos,

precisamos de água. Então acho que é bem pertinente priorizarmos a produção de

água para termos uma agricultura sustentável.

Proposta 6: rigor absoluto nos desmatamentos ilegais, perda imediata de

todos os benefícios da legislação e aplicação das leis vigentes para quem fizer

desmatamento ilegal.

Compensação florestal. Pequenos produtores, como citei anteriormente, de

30 hectares, que possuam biomas frágeis, áreas de mata ciliar ou nascentes,

poderão formar grupos e administrar em área correspondente ao número de

produtores com outros de igual situação dentro do mesmo bioma.

O que nós propomos é a criação de condomínios, já que esses proprietários

têm uma área muito pequena. Já que é difícil produzir e gerar renda dentro daquela

área tão pequena, que eles possam formar condomínios de proprietários em

situação idêntica e administrá-los, que corresponderão justamente a essa área de

proteção. Isso pode ser uma área sensível, uma área de bioma frágil e,

principalmente, uma área de proteção de água, uma nascente, um córrego, um rio,

qualquer coisa desse tipo.

Proposta 8: produção florestal. Diz respeito a incentivos especiais para

produtores rurais que optem pelo cultivo sustentável, orgânico, fruticultura ou,

principalmente, silvicultura, produção de florestas.

Produção de água. Incentivos especiais para os produtores rurais que optem

por conservar e produzir água, conservando e ampliando os remanescentes

florestais, nascentes e córregos, aumentando o seu volume de vazão.

Manutenção de remanescentes florestais e ecossistemas especiais. Nesse

ponto, nós focamos a recomposição. Trata-se de recompensar proprietários à área
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de ocorrência endêmica de determinadas espécies, biomas especialmente frágeis e

corredores de fauna, ou mesmo a conservação de remanescentes florestais, para a

recomposição de paisagens ou cultura de determinada região.

Muito obrigado.

O SR. JOSÉ MARINHO JÚNIOR - Não existem muitos pontos de divergência.

Nós entendemos que essas discussões têm de ser regionalizadas, que o Código

tem que ser discutido dentro do Estado e aprovado; que a legislação que disponha

sobre Alagoas deve ser discutida dentro do Estado de Alagoas, em uma Casa como

esta, em uma Assembleia Legislativa, logicamente com lastro em uma legislação

federal, que seria uma legislação guarda-chuva, mas que atente para as

peculiaridades, para as particularidades de cada Estado.

A determinação do nosso Governador é que se faça uma agricultura

sustentável. Não nos interessa uma agricultura predatória, mas uma agricultura que

seja permanente e que respeite os principais recursos da natureza, recursos

hídricos, principalmente.

Nós queremos participar deste debate. Estamos abertos a todo este

processo, a essas informações, e colocaremos toda a estrutura da Secretaria de

Agricultura à disposição dos senhores, para multiplicar esta discussão, usar toda a

capilaridade que a Secretaria de Agricultura possui, para maximizar e trazer a

opinião dos produtores rurais, dos principais afetados por essa discussão.

Junto com a EMBRAPA, estamos criando um zoneamento agroecológico do

Estado, com uma preocupação muito grande na questão ambiental, exatamente

porque queremos produzir, sim, mas com responsabilidade, pensando em coisas

permanentes e, principalmente, em benefício da nossa geração e das gerações

futuras,  dentro da lógica do que os senhores pretendem com essa discussão.

Era o que tínhamos a apresentar. Estamos abertos para mais discussões.

(Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradecemos

imensamente a participação da Secretaria de Agricultura do Estado de Alagoas, que

forneceu ao nosso Relator um fantástico documento, que, tenho certeza, servirá de
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base para fazer o relatório em função do Brasil. As condições serão outras quando

discutirmos isso no âmbito do Estado.

Anuncio a presença dos ilustres Parlamentares, nossos colegas, Deputados

Sérgio Toledo, Fernando Toledo, Judson Cabral, Alberto Sextafeira e Rui Palmeira.

S.Exas. farão uso da palavra. A nossa esperança é a de que, quem sabe, num curto

prazo, esta Assembleia possa aprovar o Código Ambiental do nosso Estado, que

não será mandado por Brasília.

Registro também a presença do Presidente da Câmara do Município de Pilar,

Gilmar Ribeiro, que nos honra com sua participação.

Passo a palavra agora ao segundo orador, o Prefeito Luciano Barbosa,

Presidente da Associação dos Municípios Alagoanos, AMA. O senhor dispõe de 15

minutos.

O SR. LUCIANO BARBOSA - Bom dia a todos. Agradeço à Câmara Federal,

nas pessoas do Presidente desta Comissão, Moacir Micheletto, e de seu Relator,

Deputado Federal por São Paulo, mas alagoano, Aldo Rebelo. Cumprimento o

Presidente desta Assembleia Legislativa, Deputado Estadual Fernando Toledo, e,

em seu nome, todos os Parlamentares que estão hoje, nesta sessão, discutindo um

tema de alta relevância. Cumprimento o Secretário-Adjunto da Agricultura, que fez

uma brilhante exposição sobre o pensamento do Governo do Estado a respeito do

que deve ser o Código de Florestal. Cumprimento o Presidente da Federação dos

Trabalhadores na Agricultura, o Presidente da Federação da Agricultura, meu amigo

Álvaro, e o Secretário de Recursos Hídricos, Alex Gama.

Na verdade, quando discutimos um tema como este — foi importante que

esta discussão tenha vindo também para o Estado de Alagoas, dadas a diversidade

que tem este País e as particularidades de cada região —, travamos uma discussão

entre produção e preservação. Essa discussão não é fácil, principalmente nos dias

de hoje. O último Código é de 1965, quando a questão ambiental ainda não tinha a

dimensão que ganhou nos dias atuais. De lá para cá, houve uma mudança

considerável na consciência da humanidade. No Brasil, isso avançou bastante.

Temos de entender que o grande desafio da humanidade é a produção de

alimentos, que, ao lado da incorporação de novas tecnologias pela sociedade,
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representa um grande tema a ser discutido por aqueles que pensam em ter um país

que possa se consolidar como de primeiro mundo.

O Brasil tem uma grande particularidade, que poucos países do mundo

possuem, e não podemos abrir mão disso. Então a discussão entre produção e

preservação deve se dar em escala nacional. Devemos ter uma legislação. Mas

concordo perfeitamente com o Secretário-Adjunto quando diz que ela deve ser uma

legislação guarda-chuva e deve deixar espaço, ter flexibilidade, para que se possa

travar um grande debate nas comunidades que possuem essa diversidade, que são

mais homogêneas, para que possamos encontrar formas de produção e de

preservação, dando a cada Estado e a cada Município a característica de um

Estado ou de um Município com desenvolvimento sustentado.

Nesse sentido, já que o motivo da nossa discussão é também trazer as

particularidades alagoanas, gostaria de dizer que o Estado de Alagoas pode ser

dividido, na discussão deste grande tema, em 3 partes: Zona da Mata, agreste e

sertão. Quando fotografamos o Estado e o observamos com uma certa distância,

enxergamos essas 3 grandes partes: Zona da Mata, onde predomina o plantio de

cana com algum gado; o agreste, onde predomina uma agricultura familiar e onde

entra a cana também, e o sertão, onde temos uma cultura mais extensiva, dadas as

características do solo etc.

Só ao observar que, em um dos menores Estados da Federação, ao se travar

uma discussão como esta sobre o Código Florestal, encontram-se diversidades

tamanhas, imaginemos como proceder para ter uma discussão que consiga

uniformizar uma legislação em âmbito nacional!

Para citar o exemplo da região do agreste, de onde sou oriundo e de que

tenho, portanto, mais conhecimento — embora, para vir para cá, tenhamos de ter

tido algumas conversas com os prefeitos, para nos posicionar um pouco mais

acerca das regiões da Zona da Mata e particularmente do sertão —, na cidade de

Arapiraca, predomina o minifúndio. Noventa e oito por cento dos proprietários de

terra do Município de Arapiraca possuem, Sr. Presidente, de 1 a 10 hectares. Foi

dito aqui que 1 hectare tem 3,3 tarefas. É isso mais ou menos.
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Há uma grande quantidade de produtores. O problema dessa região já não é

mais a divisão da terra, mas sim impedir que a divisão seja de tal sorte que o

módulo rural seja tão pequeno que já não consiga dar subsistência a uma família

que tem aquele módulo rural e impedir que de algum modo, impedidas de

sobreviver, essas pessoas passem a vender a terra e se dirigir para a cidade.

Tivemos — e essa realidade já vem de algum tempo —, no auge da produção

fumageira, porque o fumo é uma cultura extremamente difícil, intensiva em mão de

obra, mas que tem um bom valor agregado e que, portanto, possibilitava a

agricultura familiar, a história de ter uma estrutura agrária baseada em minifúndio.

Com a decadência do fumo nessa região, dos 40 mil hectares de fumo que

plantávamos, passamos a plantar, nos bons momentos, porque como todo o mundo

sabe há uma sazonalidade muito grande, cerca de 10 mil, 12 mil hectares.

O que fazer com esses 30 mil hectares que passaram a não mais produzir

fumo? Uma das grandes preocupações que tínhamos lá, em função da sua

realidade, era tentar preservar o módulo rural existente, que era minifundiário, e

encontrar alternativas agrícolas que fizessem com que o homem ficasse na terra e

não migrasse para a cidade. Houve uma ação muito forte, tanto em âmbito de

Governo como de cooperativas e de associações. Começamos a produzir hortaliças

e outros tipos de agricultura que se prestassem e tivessem valor agregado, que

pudessem fortalecer o homem no campo e não trazê-lo para a cidade.

Um dos nossos grandes desafios foi que, para que a agricultura pudesse se

comparar, ou pudesse dar capacidade de sustentação às famílias no meio rural,

deveria ser uma agricultura predominantemente irrigada, porque o valor agregado

do fumo era, via de regra, muito maior do que o das outras culturas para as quais as

famílias estavam migrando.

Nesse sentido, quero fazer minhas as palavras do Secretário-Adjunto do

Governo do Estado, quando manifesta a enorme importância de que o Código

Florestal tenha um foco muito presente nos seus artigos, nos seus parágrafos, que

tenha atenção muito grande nos seus debates, na preservação dos mananciais, em

como podemos preservar os mananciais, em como podemos aproveitar para discutir

um pouco. Aí, acho que os Estados e Municípios às vezes podem fazer isso melhor
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do que o Governo Federal. É importante sabermos como podemos nos comportar

diante dessa diversidade, para que possamos ver preservadas as pequenas bacias

hidrográficas, responsáveis por essa cultura e por esse cultivo que faz com que

consigamos permanecer na terra.

Minha maior preocupação em vir para um debate como este foi tentar não

colocar propostas para que pudéssemos enriquecer o Código Florestal Brasileiro,

mas trazer problemas, preocupações, que nós nas cidades menores possuímos;

fazer com que o homem continue produzindo na terra, que se preocupe com a

preservação do meio ambiente, até para continuar produzindo; mas, ao mesmo

tempo, que preservemos essa capacidade de produção e possamos ampliá-la; que

o Código Florestal possa combinar os 2 aspectos — produção e preservação. Não é

uma tarefa fácil.

Quero, sinceramente, deixar esta minha pequena explanação e pedir

encarecidamente aos que fazem esta Comissão que, ao legislar em âmbito

nacional, deixem espaços — não são brechas —, que não engessem a capacidade

de flexibilização nos Estados e Municípios para comportar a diversidade do povo

que temos e a diversidade da geografia com todos seus potenciais que um país

continental como este possui.

Muito obrigado pela oportunidade. Estamos à disposição para o debate.

(Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradecemos

imensamente ao Prefeito Luciano Barbosa, Presidente da Associação dos

Municípios Alagoanos — AMA, que nos deixa uma reflexão importante.

Vimos logo no início a Secretaria dando uma fotografia do que é o Estado de

Alagoas, e V.Exa. faz outra avaliação — acho até que dá para tirar 2 coisas das

suas observações: a participação e como o Estado é dividido. Tenho certeza de que

a maioria dos alagoanos não deve conhecer a forma como foi colocado. É preciso

resgatar isso — é esse o papel que esta Comissão faz — e que o Relator possa

aqui ver também uma fotografia do Estado de Alagoas.

Existe um ditado que diz que a minha pátria e o meu país é onde eu moro.

Não podemos ter um Código Ambiental, Florestal, feito por Brasília, simplesmente
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achando que o Sr. Ministro tem a visão da mata ou da floresta. Acho que há floresta

no Brasil inteiro. Alagoas tem essa caracterização.

Faço um apelo, inclusive a V.Exa., para que, como Presidente, possa

participar de uma reunião da Associação dos Municípios do seu Estado, que leve o

pessoal da Secretaria da Agricultura e apresente aos Prefeitos o que é o Estado de

Alagoas no campo da agricultura.

Concedo a palavra, por 15 minutos, ao Sr. Álvaro Arthur Lopes de Almeida,

Presidente da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Alagoas.

O SR. ÁLVARO ARTHUR LOPES DE ALMEIDA  - Sr. Presidente, eu pediria

que V.Exa. me concedesse mais 2 minutos antes de eu entrar no assunto. Eu queria

tratar de um assunto que não diz respeito à nossa audiência.

Inicio saudando a Mesa, Sr. Presidente, na pessoa de V.Exa., e quero

registrar, para aqueles que não lhe conhecem mais de perto, a honraria que eu

tenho, a satisfação que eu tenho de conviver alguns momentos com V.Exa. lá na

Comissão da Agricultura e dizer que V.Exa. é o retrato da boa política deste Brasil.

Por sua inteligência, pela maneira de se comportar, V.Exa. tem resolvido

problemas que parecem não ter solução, mas, com a sua maneira, com a sua

integridade moral, com a autoridade que impõe, V.Exa. realmente... Na condição de

alagoano, quero dizer que fico muito feliz em tê-lo aqui e que é uma honraria para

todos nós.

Deputado Aldo Rebelo, eu tenho uma simpatia muito grande por V.Exa. Às

vezes, as nossas ideias se chocam, mas ai daqueles que não têm ideias diferentes!

Eu aprendi com meu professor — e não sou tão velho —, lá no Colégio Marista, que

aqueles que não discutem, que não têm ideias diferentes, depois que se reúnem,

não constroem nada. É por isso que V.Exa., sempre que se senta, sempre que

discute os assuntos, constrói alguma coisa.

Eu tenho muito orgulho de V.Exa. ser um alagoano que tem nos representado

como membro da Câmara de São Paulo e lhe confesso — e não quero que ninguém

aqui fique com ciúmes, principalmente o Sr. Deputado Chico Tenório — que, se

V.Exa. fosse um dia candidato no Estado de Alagoas, eu seria um eleitor de V.Exa.,

pela inteligência, pelo comportamento ético que V.Exa. tem tido até este momento.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2424/09 Data: 13/11/2009

16

Quero saudar também o meu querido Presidente. Veja, Presidente Moacir

Micheletto, o relacionamento do Estado de Alagoas. Eu gostaria que todos os

demais se sentissem saudados na Mesa, inclusive o meu querido Presidente

Fernando Toledo, o meu querido Presidente Antônio Vitorino, da Federação dos

Trabalhadores na Agricultura. Aqui nós estabelecemos um pacto em que as coisas

são discutidas. Como exemplo, ontem passamos a tarde juntos, na Federação da

Agricultura, discutindo a convenção do trabalhador rural, sem ser preciso mais,

como fizemos há 20 anos, na Delegacia do Trabalho, um pelotão de soldados de

um lado, um pelotão de soldados de outro, e nós passando pelo meio, protegidos,

para podermos discutir aquilo que era natural se discutir sem a pressão e sem o

medo de expor as ideias.

Discutimos na Federação do Trabalhador da mesma forma que discutimos na

Federação dos Trabalhadores.

Eu queria também, se V.Exas. me permitem, saudar esses Deputados, que

talvez não sejam a grande maioria desta Casa, mas, naturalmente, por estarem

aqui, representam o interesse no assunto. Representam a inteligência maior do

Estado de Alagoas por quererem discutir um assunto tão sério como este.

Naturalmente, os outros que aqui não estão tiveram outras atividades que não lhes

permitiram aqui estar.

Aproveito para parabenizar o Deputado Sérgio Toledo, o Deputado Rui

Palmeira, que inclusive é Presidente da Comissão de Meio Ambiente do Estado, o

Deputado Sextafeira e Deputado Judson Cabral, por quem também tenho

admiração muito grande, por seu comportamento ético, mesmo às vezes tendo

ideias diferentes das nossas.

Então pedi a V.Exa. minutos para dizer que ao estar nesta tribuna eu tenho

realmente um momento de emoção muito grande, porque aqui passou, nos idos de

1957, o meu pai, Herman Almeida, que compunha esta Assembleia, e era o Relator,

àquela época, Deputado Aldo Rebelo, do célebre impeachment de 1957, quando,

naquela época não tão distante, os homens aqui vieram discutir ideias, mas houve

aquele episódio de que todo o mundo sabe.
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É nesse sentimento que temos a certeza de que o momento de hoje não

permite mais que as discussões sejam levadas por emoções. As discussões sempre

se imprimem na razão, Deputado Moacir Micheletto, na busca do melhor, e o melhor

é o desenvolvimento do Estado de Alagoas e, neste assunto, a conservação do

meio ambiente.

Saúdo todos os aqui presentes na pessoa dos meus 2 filhos, que talvez

soubessem da emoção que eu iria sentir neste instante por voltar a esta Casa e

ocupar esta tribuna que meu pai tantas vezes usou.

Eu tenho 2 discursos brilhantes que ele fazia. Um sobre o ouro do algodão,

principalmente pensando nos pequenos produtores. E o segundo era que ele me

dizia, eu comentava com o Fernando, que está gravado no seu discurso, que os

políticos podiam perder o poder, mas não podiam perder o respeito e a amizade.

Dizia isso com referência ao poder político que ele perdeu no Município de Anadia,

por ter ficado ao lado do seu amigo e compadre Teotônio Vilela. Este é um exemplo

muito grande que ele me deixou. Permitam-me eu ter adentrado este assunto

totalmente particular, um assunto tão sério quanto esse, mas era preciso para que

eu pudesse agora fazer a palestra sobre o assunto. Muito obrigado.

(Segue-se exibição de imagens.)

Esta audiência pública trata de um assunto de suma importância. Aliás,

agradeço a V.Exas. essa peregrinação que estão fazendo Brasil afora. É importante

que se saiba das peculiaridades de cada Estado, do que pensa cada Estado. Não

nos reunimos, mas V.Exas. já estão a compreender que parece que o sentimento é

um só. V.Exas. vão ver o que eu vou dizer, que parece muito bem com o que o

Luciano disse, parece muito bem com o que disse o Secretário Adjunto, Marinho,

mas isso é sobretudo pela preocupação que temos com o Estado de Alagoas.

Deputado Aldo Rebelo, nós começamos com essa frase do Professor George

Ripert — perdoem-me a pronúncia —, da Faculdade de Direito de Paris, para a qual

é preciso termos muita atenção no início desta discussão: “Quando o Direito ignora

a realidade, a realidade naturalmente depois vai se vingar do Direito”.

É preciso ter muita cautela nessa discussão, é preciso que a emoção, como

eu disse antes, nunca prevaleça sobre a razão.
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Com o sentimento dessa mensagem que trouxemos, eu gostaria de chamar a

atenção para um artigo recém-publicado do Secretário Xico Graziano, de São Paulo,

em que ele se reporta ao poder central e diz que não se permite que os agricultores

brasileiros continuem massacrados pela opinião pública, injustiçados, como se

fossem criminosos ambientais.

Mais adiante ele diz: “Que se ofereça a chave aos agricultores para

mostrarem a sua modernidade.” Nessa modernidade, vai ser muito boa a presença

do Fernando Pinto, que vai mostrar o que o setor já vem fazendo no Estado de

Alagoas, para que não se possa ter esse conceito do produtor brasileiro e

especificamente do produtor rural alagoano. E que se impeça essa estúpida

rivalidade entre ruralistas e ambientalistas — cheiro de coisa antiga.

Nós não podemos mais pensar no que passou, nós não podemos mais ter

aquelas ideias que não constroem nada. No mundo em que estamos, no mundo

digital, não podemos mais retroceder em discutir um assunto como esse com

seriedade. Que as nossas ideias, quem sabe, possam retroceder quando as ideias

dos outros forem melhores e construírem mais!

Complementando suas palavras, no artigo ele diz: “Há que se encontrar

caminhos, oferecer estímulos para a recuperação ambiental, conscientizando os

agricultores.” E finaliza dizendo: “A educação ambiental funciona melhor do que o

reino da fiscalização”. É essa consciência que nós precisamos ter, a consciência de

conversar, de dialogar e de construir, sem prejudicar que o Estado continue

produzindo, sem permitir que o solo do produtor seja estragado. O que o produtor

quer? Ele quer que o seu solo tenha saúde, para que ele produza mais e melhor.

Comentários ligeiros à legislação atual a vigorar a partir de dezembro. Se

fossem cumpridos os 100% da legislação ambiental, teríamos que designar, por

exemplo, em âmbito nacional, todo o café do Espírito Santo. Atentem bem: todo o

café de Minas Gerais, 70% das bacias leiteiras de Minas Gerais. Sofríamos também

na nossa bacia leiteira de Alagoas. Noventa por cento da cana-de-açúcar. Nós não

podemos prescindir da cana-de-açúcar! E eu tenho certeza de que o meu

companheiro Presidente da Federação dos Trabalhadores concorda em gênero e

número: nós não podemos prescindir dessa área, em hipótese alguma! Do contrário,
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nós vamos criar em Maceió mais favelas. Vai se instalar, em Alagoas, uma pobreza

maior do que aquela em que estamos vivendo.

As maçãs de Santa Catarina não vão mais existir. Setenta por cento do arroz

do Rio Grande do Sul vão ficar comprometidos, e toda a uva do Rio Grande do Sul

também vai deixar de existir. Todo o arroz de Formoso e da Lagoa da Confusão

também vai deixar de existir.

Eu gostaria de deixar isto bem claro. Naturalmente, os senhores, estudiosos

do assunto, sabem, mas é importante que todos nós tomemos conhecimento disto.

Trata-se de fonte do IBGE. Em Alagoas, nós temos apenas 2 biomas: a Mata

Atlântica, com 52%, e a caatinga, com 48%. Essa é uma fonte do Mapa de Biomas

do Brasil. Isso são dados estruturais do Estado de Alagoas, que já foram, eu até

poderia dizer, fatiados pela Secretaria de Agricultura. Área total da agropecuária: 2,1

milhões de hectares; número total de imóveis rurais, 123,1 mil; área média de

imóveis, Dr. Luciano, 17,1 hectares em todo o Estado de Alagoas.

Agora, vejam bem este dado, Deputados Micheletto e Aldo Rebelo. Área total

de imóveis com menos de 20 hectares: ocupam 367,6 mil hectares. Número total de

imóveis: dos 123, 105,1 mil imóveis rurais. Área média de imóveis, 3,1 hectares por

imóvel. Eu tenho certeza de que isso não vai acontecer se nós reduzirmos a mais

20%.

É por isso que nós propusemos esta discussão localizada. Nós não podemos

querer discutir o meio ambiente, Alagoas e o Amazonas. Nós não podemos querer

discutir o meio ambiente, até mesmo Alagoas e Pernambuco, Alagoas e a Paraíba,

porque nossas realidades são bem diferentes, e nós temos que ser responsáveis

por aquilo que discutimos e pelas conclusões a que vamos chegar.

Esta é uma fonte do IBGE, em 2008. Faturamento do setor. Agricultura, 1

bilhão e 400 milhões de reais; por hectare, 2,1 mil reais; pecuária, estimativa, 350

milhões de reais; por hectare, 2,1 mil reais; total, 350. Está certo. Houve um engano

aqui. Total: 1 bilhão e 800 mil reais, e, por hectare, 1 milhão e 100 mil reais.

A que conclusão, portanto, nós chegamos? À de que estes números

demonstram a extrema fragilidade da estrutura socioeconômica do meio rural de
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Alagoas. É preciso ter muita cautela nesta discussão com relação ao nosso Estado

de Alagoas.

O impacto da legislação ambiental.

Segundo o Dr. Evaristo Eduardo de Miranda, da EMBRAPA Monitoramento

por Satélite, só ficariam disponíveis, em termos de Brasil, na Mata Atlântica,

60,61%, e na caatinga, 66,48%. Isso daria um problema para o Estado de Alagoas.

Utilizando-se esses dados em Alagoas, isso implicaria uma redução de pelo menos

450 mil hectares em exploração, com a consequência do impacto na economia do

Estado de Alagoas.

Isso é muito grave. Por isso, parabenizo mais uma vez V.Exas. pela

preocupação de querer saber o que cada Estado tem, o que cada Estado pode

oferecer e com o que cada Estado pode contribuir. O custo para reflorestamento

dessa área ficaria em torno de 500 milhões de reais. Se fôssemos reflorestar essa

área, iríamos gastar 500 milhões de reais. A perda da receita do setor importaria em

mais de 500 milhões de reais. O Estado de Alagoas não suportaria. Essa conta será

paga pelo produtor rural. Aí é o que está mais grave: essa conta será paga pelo

produtor rural, que foi incentivado a produzir com recursos financiados no passado

pelo Governo Federal.

Deputados Sérgio Toledo, Rui Palmeira, Sextafeira e Judson Cabral, não

podemos permitir que isso que isso venha a acontecer. Quando se plantou cana,

quando plantei meu capim no meu mar vermelho, financiei com o Banco do Brasil e

naturalmente registrei minhas cédulas, assumi os compromissos, que foram todos

autorizados pelo Governo Federal. Agora não posso ser punido a reflorestar, não

posso ser punido a pagar por aquilo que foi autorizado pelos Governos anteriores.

O Governo atual, o que passou, sempre foi e será um Governo. Não

podemos mudar a regra no meio do jogo. Aqui era bom para o Governo Fernando

Henrique, isso aqui vai ser prejudicado pelo Governo de Lula, ou de Pedro, ou de

Antônio. Não. A coisa, Deputado Aldo Rebelo, tem que ser feita com muita

responsabilidade e, como disse, sem prejudicar o desenvolvimento no Estado de

Alagoas. É preciso colocar na cabeça que nós, produtores, queremos solo com

saúde; somos nós que nos preocupamos com o meio ambiente, sobretudo nós. Não
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interessa ao comerciante o que a minha propriedade vai produzir em 1 hectare, não

interessa ao seu industrial o que a minha propriedade pode produzir em 1 hectare,

mas interessa a mim, porque o nosso negócio é igual a qualquer outro. Ele tem que

dar lucro, e não podemos esconder, nem ninguém pense que escondemos isso.

Trouxe esta lâmina, que se encontra no livro do Professor Cícero Péricles

Economia Popular, terceira edição, que está em minhas mãos. Mesmo discordando

um pouco desta lâmina, vamos admiti-la como totalmente correta, que o setor rural

tem um PIB de 10% no Estado de Alagoas; o setor de agronegócio tem 10%; o setor

da indústria, 29%; e o de serviços, 61%.

Quero agora, Deputado Aldo Rebelo, atenção para esse quadro seguinte do

mesmo Professor Cícero Péricles. Mesmo discordando desse número de 10%,

vamos ver. Ele diz que nos 10% a ocupação do setor pecuário representa 42%. Nos

10%, representamos uma ocupação de 42%. Ao verificar essa ocupação de 42% e

diante da legislação que está posta, que tenho certeza não vamos permitir que

possa existir como está, teríamos de reduzir no Estado de Alagoas 100 mil

ocupações no meio rural. Isso é grave, Fernando! Isso é grave, Dr. Sérgio! Onde

podemos colocar mais 100 mil pessoas na capital do Estado de Alagoas ou na

cidade de que o nosso querido prefeito é mandatário, Arapiraca? É preciso ter muita

responsabilidade. Todos nós vamos discutir esse assunto com relação a esses

números que estão aí. Os números não podem mentir.

Eixos principais — para não demorar tanto — são as Áreas de Preservação

Permanente. É importante para a saúde aquilo que eu falei do solo, para evitar a

erosão. Todo agricultor preserva a sua terra. É natural. Se o agricultor não preservar

a sua terra, quem vai preservar? A crítica do setor prende-se exclusivamente à falta

de critério científico na fixação dos parâmetros. Só isso.

Aqui estamos, e os senhores estão entendendo a nossa disposição de

discutir, a nossa disposição para contribuir.

Áreas de reserva legal. O setor discorda em gênero e número disso e

entende que não deve haver área de reserva legal em área já desmatada, porque

fere frontalmente o art. 5º, inciso LVI, da Constituição Federal. E não podemos ferir
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frontalmente a nossa Lei Magna por uma emoção, para resolver um problema que

nós podemos resolver de outra forma.

Vamos mais rápido. A conclusão e a proposta do setor: nós também fomos

rápidos. É aquilo que, por coincidência, disse o Marinho. Nós sugerimos — é a

nossa opinião — que haja uma legislação nacional, uma espécie de guarda-chuva,

complementada por uma legislação estadual. Na legislação nacional, defendemos a

tese de que o desmatamento seja zero, porque inclusive no Estado de Alagoas nós

podemos continuar produzindo sem que haja mais desmatamento. Ninguém se

preocupa... Podem pensar diferentemente. Eu posso dar um exemplo. Este ano, nas

minhas nascentes, plantei simplesmente 2.800 árvores. Então ninguém se preocupa

mais com o meio ambiente do que o produtor. Senão, ele estaria contra o seu

negócio, ele estaria querendo produzir em solo doente. E ninguém pode produzir

nada em solo doente, senão não pode haver índice de produção em maior escala.

As áreas em produção já existentes devem ser mantidas. Seria contra a

história. Por que não manter as áreas? Essa é uma sugestão que damos. Não é

nada diferente do que se pode pensar dentro da razoabilidade.

Uma legislação estadual, como já foi posta pelo Dr. Luciano e pelo Marinho,

que contemplasse a peculiaridade de cada Estado, como clima, solo, topografia,

índice pluviométrico e condição socioeconômica, iria ser amplamente discutida e

aprovada pela sociedade local. Essa é a sugestão. Que esta Casa seja o ambiente

dessa discussão; que estejamos, como eu disse antes, preparados para, se as

nossas ideias não suportarem as ideias dos outros e se as ideias dos outros forem

melhores, voltar atrás e aceitar a ideia do outro. Este é o mundo em que vivemos. O

radicalismo acabou, os muros já caíram. Hoje não existe mais isso. O que existe é a

inteligência, a competência e a compreensão de que todos nós queremos um Brasil

melhor.

Então eu trouxe, com todo o respeito, essa figura. Topo de morro — todos os

ambientalistas sabemos esse linguajar — é uma APP. Eu deixo esta indagação e

faço uma reflexão. O local onde está o Cristo Redentor é ilegal? Vamos pensar bem

nisso! Vamos pensar bem nisso!
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Essa era a contribuição que eu gostaria de deixar para esta Casa. Quero me

dispor a conversar quantas vezes for necessário, em nome dos produtores rurais de

Alagoas.

Sr. Presidente, Deputado Aldo Rebelo e Srs. Deputados, eu gostaria de

encerrar minhas palavras dizendo que, se alguma oportunidade boa eu tenho, se de

alguma coisa eu me orgulho na vida, se alguma coisa me deixa envaidecido, essa

coisa é representar a classe produtiva rural do meu Estado, porque nós

empregamos, nós contribuímos com o Estado de Alagoas, nós é que fazemos sorrir

este Estado, que tem muitas tristezas.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, meu querido

amigo Álvaro Arthur Lopes de Almeida, Presidente da Federação de Agricultura do

Estado de Alagoas.

Eu passo a palavra ao companheiro José da Silva Nogueira Filho, Vice-

Presidente da Federação das Indústrias do Estado de Alagoas, por 15 minutos.

(Pausa.)

Estando ausente o Sr. José da Silva Nogueira, passo a palavra ao Sr. Antônio

Vitorino da Silva, Presidente da Federação dos Trabalhadores na Agricultura no

Estado de Alagoas, por 15 minutos.

O SR. ANTÔNIO VITORINO DA SILVA - Bom dia a todos. Sr. Presidente

desta reunião, Sr. Presidente da Casa, Deputado Fernando Toledo, Exmo. Sr.

Deputado Aldo Rebelo, senhores componentes da Mesa, Sras. e Srs. Deputados

presentes, senhoras e senhores, o momento é muito oportuno. Nós estamos

debatendo um assunto da maior relevância para o nosso povo, para o nosso País,

para toda a sociedade.

Quero dizer aos senhores, em poucas palavras, que esta questão ambiental

foi aprovada há alguns anos. Nós trabalhadores rurais contribuímos para o

engrandecimento deste País. Há 2 anos existem as entidades sindicais e se discute

o Código Florestal. Durante os 46 anos de existência do movimento, temos nos

preocupado também com essa discussão, que para nós não pode ficar aquém da
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preocupação de toda a sociedade, de todos os governantes municipais, estaduais

ou federais.

Neste ano, 2009, foi realizado o Congresso Nacional dos Trabalhadores

Rurais em Brasília, na semana de 15 a 21 de março próximo passado. Lá estivemos

com mais de 6 mil delegados. Havia essa preocupação. Foram 4 ou 5 dias de

debate. O Congresso foi liderado pela nossa CONTAG. O Deputado Aldo Rebelo

tem participado às vezes de algumas de nossas discussões. Ali se debateu com

muita propriedade e com respeito a reforma do Código Florestal. Os companheiros,

principalmente da Região Norte, preocupados com a situação do meio ambiente,

com a degradação ambiental que se abate por toda aquela região, fortemente

defendiam e defendem a reforma do Código Florestal do nosso País.

Aqui Estado de Alagoas, na nossa FETAG — Federação dos Trabalhadores

na Agricultura do Estado de Alagoas, na minha condição de humilde, simples,

homem da roça, do canavial, também tenho tentado o que é possível, junto dos

nossos companheiros — hoje se integram 100 sindicatos de trabalhadores rurais em

todo o Estado de Alagoas, e nós temos essa preocupação.

Já há alguns anos, não muito além, mas há 6, 7 anos, temos criado o nosso

Departamento de Meio Ambiente na nossa Federação, pela qual está aí o Pedro

Lúcio, conhecido de quase todos os alagoanos, que tem à frente nessa discussão a

defesa do meio ambiente em todo o Estado de Alagoas.

Portanto, um momento como este é quando estamos querendo parabenizar

esta Casa por esse espaço concedido às autoridades que vêm do mais alto escalão

da nossa Corte Nacional puxar uma discussão tão importante, dessa natureza, para

que o Estado também possa, na representação dos Srs. Deputados, do Governador

do Estado e das demais autoridades presentes, empenhar-se realmente em uma

questão que não envolve uma pessoa que está à frente no poder, mas todos nós

alagoanos, todos nós trabalhadores, empregadores, todas as pessoas que estão

sofrendo com a degradação do nosso meio ambiente.

Portanto, em um momento como este, queremos até parabenizar o Dr.

Luciano Barbosa, Prefeito de Arapiraca e Presidente da AMA. No seu discurso ele

mostra essa preocupação de que os prefeitos dos nossos Municípios possam se
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empenhar junto a todos nós para podermos tentar, talvez daqui a quantos anos, a

recuperação das nossas florestas que foram destruídas.

Talvez se defenda que as nossas florestas que foram destruídas têm uma

ocupação muito importante pelos canaviais e outros meios que aí estão. Mas, ao

mesmo tempo, nós queremos dizer que a cana-de-açúcar, tendo a sua validade, a

sua riqueza para o nosso País, está na situação que, na região pela qual eu sou

naturalizado, essa região da mata, nós observamos. Onde havia rios e águas

cristalinas que serviam para beber, até sem nenhum tratamento, hoje foram

destruídos pelos agrotóxicos e outros produtos das usinas.

Realmente hoje há uma preocupação de todo o mundo; até os próprios

empregadores às vezes se preocupam um pouco, mas se preocupam com a

recuperação daquilo que já foi destruído pelas próprias pessoas que estão

preocupadas, porque estão observando o prejuízo que todos nós — famílias

alagoanas — vimos sofrendo com essas situações.

Portanto, meus senhores e minhas senhoras, em poucas palavras eu queria

apenas aqui fazer essas colocações. Não tenho demonstrativo para mostrar

nenhuma realidade que aí está, mas tenho essas nossas colocações, que nós,

trabalhadores brasileiros, podemos dizer com segurança que centenas de famílias

foram para a eternidade com essa situação, nessa condição de destruição pelo

agrotóxico e por outros seres que existem nesse nosso território alagoano, por que

não dizer, brasileiro. É isso o que eu tenho a dizer num momento como este.

Muito obrigado a todos. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado ao

companheiro Antônio Vitorino da Silva, Presidente da Federação dos Trabalhadores

na Agricultura no Estado de Alagoas.

Passo a palavra ao Sr. Fernando José Mendes Pinto, Presidente do Instituto

para Preservação da Mata Atlântica, representando o Sindicato da Indústria do

Açúcar e do Álcool do Estado de Alagoas. O senhor também tem 15 minutos.

O SR. FERNANDO JOSÉ MENDES PINTO  - Sr. Presidente Moacir

Micheletto; Sr. Deputado Aldo Rebelo; Sr. Presidente da Casa, Fernando Toledo,

um dos meus grandes parceiros no início das atividades do IPMA, na época em que
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era Prefeito de Cajueiro; demais Deputados, membros da Mesa. Estou aqui

representando o Sindicato da Indústria do Açúcar e do Álcool, na condição de

Presidente do Instituto para Preservação da Mata Atlântica, uma ONG que foi criada

12 anos atrás, em 1996, com a finalidade de tentar preservar o que ainda restava

dos remanescentes florestais aqui no Estado de Alagoas.

(Segue-se exibição de imagens.)

Antes de entrar propriamente no tema, a discussão do novo Código Florestal,

eu gostaria de fazer uma abordagem com relação à nossa situação e ao que o

nosso Estado está fazendo com relação a isso. Para que se tenha ideia da

importância desse trabalho, dessa discussão, o nordeste setentrional, que nós

chamamos de nordeste do centro de Pernambuco, vai do Rio São Francisco até o

Rio Grande do Norte, e nessa área, nesse bioma Mata Atlântica, nessa região, tem

a característica de que o Rio São Francisco serviu como divisor biológico, e temos

um centro de endemismo que talvez seja um dos maiores do planeta. Isso quer

dizer que nesse trecho nós temos um quantidade muito grande de animais e plantas

endêmicos que só ocorrem nessa região.

Por esse slide, dá para ver perfeitamente que, na área cinza, era o que existia

de Mata Atlântica, e essas manchas são o que resta de Mata Atlântica. Então nós,

aqui no Nordeste, principalmente nessa área, só temos fragmentos de Mata

Atlântica; nós não temos, Deputado, como no Sul e Sudeste, áreas grandes de Mata

Atlântica, como temos entre São Paulo e Paraná 300 mil hectares de área contínua.

Nós temos reservas de 50 mil hectares em Santa Catarina. E a maior área contínua

que nós temos de Mata Atlântica no Nordeste é em torno de 5 mil hectares,

pertencente à Usina Serra Grande, que ainda bem que vem fazendo um bom

trabalho de preservação.

Em Alagoas, os produtores estão fazendo seu dever de casa. O trabalho que

vem sendo desenvolvido pelo setor sucroalcooleiro, com relação à preservação do

bioma Mata Atlântica, tem sido uma referência, porque de forma espontânea o setor

está preservando os seus remanescentes. Desde o início desse projeto que o IPMA

vem desenvolvendo, o desmatamento zero tem sido um dos nossos focos principais,

e eu posso assegurar hoje que no setor sucroalcooleiro não há desmatamento
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voluntário, o usineiro já não desmata mais. O que existe são acidentes com relação

a incêndio, ou alguma coisa desse tipo, todos remanescentes de área de mata

pertencente ao setor sucroalcooleiro, e o Álvaro Arthur aqui é testemunha de que

isso está contagiando os demais produtores, os fornecedores de cana-de-açúcar, e

de que estamos conseguindo criar um modelo de sustentabilidade entre a

produtividade e a preservação desses biomas.

Um dos exemplos com relação a isso refere-se a uma das coisas com que

nós sempre nos preocupamos: não só a preservação, mas a recomposição desse

bioma.

E, com relação ao trabalho que nós desenvolvemos com o setor

sucroalcooleiro — e hoje isso está se expandindo para outros setores produtivos —,

nós já plantamos, de mata, aqui no Estado, mais de 3 milhões de mudas nativas

nesses últimos 10 anos. Isso representa um incremento de 12 a 15 mil hectares de

área. As áreas que eram degradadas, principalmente áreas de encosta, nas usinas,

que não eram mais economicamente viáveis e que foram reflorestadas. E com uma

importância muito grande: como nós só temos fragmentos de mata, essas áreas de

encosta que estão sendo reflorestadas estão servindo de corredores biológicos.

Pequenos fragmentos não dão sustentabilidade à biodiversidade, e essas áreas de

reflorestamento, principalmente em encostas e margens de rio, servem como

corredores florestais, fazendo com que a gente passe a ter um fluxo gênico e com

que animais e sementes passem de um remanescente para o outro.

Outro item extremamente importante que eu quero ressaltar foi comentado

pelo Presidente da Federação da Agricultura, Álvaro Arthur. E a gente sentiu o

entusiasmo dele. Ele é um dos que criaram na própria fazenda uma RPPN —

Reserva Particular do Patrimônio Natural. Então, a área de mata que ele tem na

fazenda, em Mar Vermelho — aliás, as botânicas do IMA que estiveram lá se

manifestaram encantadas com a mata —, está sendo perpetuada, transformada

numa Reserva Particular do Patrimônio Natural. Ele voluntariamente está

perpetuando essa área em cartório.

Então, quanto a esse modelo de Reservas Particulares do Patrimônio Natural,

Alagoas é um exemplo. Isso foi dito inclusive pelo Ministro Minc, quando ele fez uma
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autuação nas usinas de Pernambuco. Ele disse que o setor, em Alagoas, é um

exemplo de sustentabilidade.

Para que se tenha uma ideia, o setor sucroalcooleiro tem hoje cerca de 60 mil

hectares de mata preservada. Esse número, para o Estado de Alagoas, é bastante

representativo. E nós temos hoje, entre RPPNs criadas e em fase de criação, cerca

de 28 unidades privadas. Isso representa de 7 a 8 mil hectares, que vão ser

perpetuados; e será gravada em cartório essa perpetuidade, por um ato voluntário

do setor.

Aí eu volto aos produtores: isso também está começando a contagiá-los. Nós

já temos mais de 30 Reservas Particulares sendo criadas por pequenos produtores

e por médios produtores. Isso também é extremamente importante com relação aos

corredores florestais que a gente quer fazer. Ou seja, as usinas estão fazendo as

grandes reservas, e os proprietários estão fazendo as RPPNs no entorno, o que

facilita inclusive a criação desses corredores.

Sr. Presidente, outro tema que eu acho extremamente relevante com relação

ao que está sendo feito aqui no Estado é o Termo de Ajustamento de Conduta

firmado entre o Instituto do Meio Ambiente — IMA, o Ministério Público Estadual e o

setor sucroalcooleiro. As usinas assinaram esse Termo de Ajustamento de Conduta

e se comprometeram a fazer o reflorestamento de toda a sua mata ciliar nos

próximos 10 anos. Já foi assinada a primeira parte do primeiro TAC, para fazer o

projeto. O TAC definitivo será assinado ainda este ano. E algumas usinas já

iniciaram esse trabalho.

Então, com esse Termo de Ajustamento de Conduta, que foi uma parceria

entre o Ministério Público, o Instituto do Meio Ambiente e o setor produtivo, nós

vamos ter nos próximos 10 anos, na terra das usinas, as margens dos principais rios

reflorestadas. E não é preciso dizer da importância da mata ciliar para esses rios.

Aqui a gente volta ao Código. Uma das coisas que eu reputo mais

importantes nessa mudança do Código, nesta discussão com relação ao Código, é a

proposta de que a Área de Preservação Permanente componha a Reserva Legal. E

aqui no Estado isso é típico. Para o setor sucroalcooleiro e grande parte do setor

produtivo, se a APP compusesse a Reserva Legal, grande parte do problema estaria
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solucionado. Por quê? Porque o que foi deixado como Área de Preservação, ou

seja, as matas hoje existentes em nosso Estado, que são de extrema importância —

e foi dito pelo próprio Álvaro que a cultura do desmatamento foi incentivada na

época do Proálcool, quando praticamente se dizimou o restante das nossas matas

—, a Reserva Legal dessas matas que nós temos, são áreas de APP. Então, a

grande maioria das nossas matas ou estão em áreas em encosta, ou estão em

áreas de topo. Se as APP pudessem compor a Reserva Legal, a gente teria

condições de ter os nossos 20% averbados. E, para quem tivesse menos ou tivesse

mais, essa compensação poderia ser feita mediante Termo de Ajustamento, para ter

um prazo. E isso não só beneficiaria os grandes proprietários, como também os

pequenos proprietários.

O que vemos é que a proposta é de até 150 hectares. Eu não vejo sentido

nisso. Por que não expandir e resolver esta situação de forma definitiva?

Outro tema seria a compensação de Reserva Legal. Aliás, participei de

discussão sobre esse tema, que acho extremamente interessante. Se você não tem

a Reserva Legal na sua área e quer fazer essa compensação ambiental, que ela

não seja feita só na bacia hidrográfica e, sim, no bioma, porque é muito mais

importante. Aliás, mantive uma discussão com o César em relação a isso. E aí vejo

pelo lado do pesquisador: para a preservação, para a conservação da

biodiversidade, é muito mais interessante que se tenha uma área contínua grande

do que várias áreas pequenas. Então, para a conservação de biodiversidade, Álvaro

— digo isso principalmente aos pequenos produtores —, várias pequenas

propriedades com 5, 8, 10 hectares preservados, transformados em Reserva Legal,

distantes umas das outras, não representa nada. Mas um consórcio desses

produtores, comprando área maior, para a conservação da biodiversidade, tem

importância muito maior.

Então, é preciso tempo para fazer esse tipo de discussão. E essa

compatibilização, sim, vai fazer com que quem estiver produzindo não tenha que

reduzir a sua área produtiva e quem está querendo produzir passe a ter áreas

grandes, representativas, principalmente na nossa situação, porque só temos

fragmentos de matas. Mas, em contrapartida, temos uma das maiores
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biodiversidades, temos riqueza e variedade de biodiversidade, toda ela, sem

exceção, ameaçada pela situação de só termos pequenos fragmentos.

Estava vendo algumas propostas com relação à consolidação de plantio de

macieiras, videiras e cafezais. Isso é interessante, desde que seja estendido para

todas as produções, ou seja, desde que seja estendido para a cana-de-açúcar e

para outras atividades que tenham esta característica: de já serem atividades

consolidadas, em áreas de encosta. E que se discuta depois a maneira de aplicar

isso.

A utilização como Reserva Legal só valerá para a agricultura familiar ou para

a propriedade de até 50 hectares. Foi o que eu comentei. Eu não vejo sentido em

limitar isso em 150 hectares. Se isso for estendido para todas as propriedades,

vamos resolver a situação da Reserva Legal de grande parte das propriedades.

Criação de um sistema de cotas de Reserva Legal; e quem não possui

Reserva Legal na propriedade pode comprar área preservada, desde que seja na

mesma bacia. Foi o que eu comentei. Eu acho que isso deveria ser estendido para o

bioma, porque facilitaria a negociação. Além disso, haveria condições de termos

grandes áreas preservadas e não pequenas áreas preservadas, o que não teria

nenhuma representatividade com relação à preservação do bioma.

Para encerrar — eu vou procurar cumprir meus 15 minutos; estou sendo um

dos últimos a se pronunciarem —, eu senti um consenso: de que há necessidade de

regulamentação com relação a isso por conta da situação de degradação histórica,

principalmente do Bioma Mata Atlântica, que é a nossa situação.

Sempre digo que todo o desenvolvimento do Brasil começou pela Mata

Atlântica. Pedro Alvares Cabral, quando chegou aqui, já começou a derrubar, a

cortar árvore, para fazer a cruz da primeira missa.

O que eu senti como consenso é que temos de ter uma legislação para

disciplinar isso. Mas não há como fazer uma legislação que tente colocar no mesmo

cesto a situação da Amazônia, a situação do Cerrado, a situação do Sertão. E, no

próprio bioma da Mata Atlântica, a nossa situação, de um centro de endemismo,

com a situação da Bahia, com a situação do Sul.
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Além disso que está sendo costurado, é consenso que as particularidades de

cada região têm de ser levadas em consideração. E, para isso, os órgãos

ambientais do Estado e até da região teriam de fazer essa discussão, ou seja,

descer até as particularidades; e isso que nós estamos discutindo deveria ser

discutido, como foi aqui, com uma boa representatividade. Aí, sim, discutiríamos a

realidade de cada região e não ficaríamos jogando uma proposta, porque não há

como compatibilizar isso. E por conta disso é que está gerando tanta discussão.

Quero agradecer e me colocar à disposição para qualquer questionamento.

(Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Nós agradecemos ao

Dr. Fernando José Mendes Pinto, Presidente do Instituto para Preservação da Mata

Atlântica, representando aqui o Sindicato da Indústria do Açúcar e do Álcool do

Estado de Alagoas.

Nós vamos ouvir agora o último orador dos convidados e depois vamos

passar a palavra aos Srs. Parlamentares. Passo a palavra ao Dr. Alex Gama, que

substitui o Dr. Adriano de Araújo Jorge, Diretor-Presidente do Instituto do Meio

Ambiente, representando a Secretaria do Meio Ambiente do Estado de Alagoas.

O senhor tem 15 minutos.

O SR. ALEX GAMA DE SANTANA - Bom, a exemplo do Prefeito Luciano

Barbosa, primeiramente vou pedir desculpas pela rouquidão. Fiz uma viagem a São

Paulo num dia em que houve mudança de 10 graus de temperatura.

O nosso Código Florestal é uma lei de 1965. A sua implementação tem sido

de forma muito insipiente. No momento em que o Brasil tenta fazer a

implementação, fica claro que aquilo que foi escrito tinha boa intenção. No entanto,

a sua aplicação tem muitas dificuldades práticas.

Dito isso, quero agradecer pelo convite à Comissão do Meio Ambiente da

Câmara dos Deputados, que tem feito um trabalho brilhante. Cumprimento os

Deputados Federais Moacir Micheletto, Aldo Rebelo e Chico Tenório; Antônio

Vitorino, da FETAG; Álvaro, da Federação da Agricultura, que fez um brilhante

discurso — discursou, creio eu, como seu pai, como um Deputado, muito bem

articulado; o Prefeito Luciano Barbosa, meu conterrâneo — também sou
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arapiraquense; o Deputado Fernando Toledo; Marinho, da Secretaria da Agricultura,

meu companheiro de governo; Fernando Pinto, técnico bastante reconhecido no

Estado de Alagoas pela sua qualidade e por seu trabalho na área de recuperação

da Mata Atlântica, no IPMA; Deputados Rui Palmeira, Presidente da Comissão de

Meio Ambiente da nossa Assembleia Legislativa, Alberto Sextafeira, Sérgio Toledo,

Gilvan Barros e Judson Cabral.

E quero também ressaltar a presença aqui do nosso Superintendente de Meio

Ambiente da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Anivaldo

Miranda, expoente no Estado de Alagoas quando se trata de movimentos

ambientalistas.

Bem, senhores, muito foi dito aqui. Vou aproveitar um pouco do que foi dito e

fazer algumas colocações com base em alguns conhecimentos que tenho, enquanto

técnico. Sou engenheiro civil, mestre em Engenharia de Recursos Hídricos pela

Universidade Federal do Rio Grande do Sul e tenho trabalhado, pelo Brasil afora,

com as questões ambientais e de recursos hídricos.

De fato, Deputados, Alagoas tem essas 3 mesorregiões apresentadas:

Caatinga, Agreste e Zona da Mata. Seria impossível, por si só, Alagoas fazer uma

única legislação, pensando em resolver todos os seus problemas. Eu acho que a

Caatinga precisa de atenção especial. O Agreste, que é transição, comporta-se de

forma diferente. A Zona da Mata, em especial, seria o bioma mais rico nesse

contexto; rico em termos de conhecimento, porque se conhece muito pouco ainda

da Caatinga e já se conhece bastante da Mata Atlântica. Precisam ser separados,

assim como do resto dos biomas, do Cerrado e da Amazônia.

Ontem conversei com Adriano Augusto, Presidente do Instituto do Meio

Ambiente do Estado de Alagoas, e ele me disse: “Alex, eu não vou estar presente,”

— ele está com o Governo em Marechal Deodoro — “mas lembre-se de que ganho

ambiental é o mote”.

Então, esse trabalho que está sendo feito pela Câmara dos Deputados,

evidentemente, tem de estar focado em ganhos ambientais. No entanto, ficou claro

que seria um absurdo partirmos para uma legislação em que, imediatamente,

estaríamos causando sérios problemas sociais no nosso País.
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Por falar em problemas sociais, Alagoas tem a sua Lei nº 5.854, de 1996, o

nosso Código Florestal, que é uma réplica do Código Florestal Brasileiro. E o art. 2º

do nosso Código diz o seguinte:

“Art. 2º - As atividades florestais deverão assegurar

a manutenção da qualidade de vida e do equilíbrio

ecológico e a preservação do patrimônio genético,

observados os seguintes princípios:

I - preservação e conservação da biodiversidade;

ΙΙ II - função social da

propriedade;

ΙΙΙ III - compatibilização entre o

desenvolvimento e o equilíbrio ambiental;

Ις IV - uso sustentado dos

recursos naturais renováveis”.

Esses são os fundamentos. Eu, como especialista em recursos hídricos,

tenho visto que, nas discussões, às vezes fugimos de fundamentos. E eu gosto de

me pautar sempre pelos fundamentos. Parece-me que, na lei, quando se inclui um

número ou uma ação, a ação é mais importante do que os fundamentos. Não. Na

verdade, a ação deve estar literalmente fundamentada naquilo que foi posto como

fundamento.

Esta Assembleia vai ter de trabalhar o nosso Código Florestal, atualizando-o.

Uma vez mudado o Código Florestal do Governo Federal, teremos de fazer as

nossas adequações. E é um trabalho que já fica para esta Assembleia Legislativa.

Evidentemente, junto com Anivaldo Miranda, penso em criar uma comissão

para discutir essa atualização. E, ao final da minha fala, farei alguns comentários

sobre isso.

Nós temos também a Lei nº 11.428, de 2006, que dispõe sobre a utilização e

a proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica. Então, o Bioma Mata

Atlântica também tem uma legislação específica. E, se ele tem uma legislação

específica, eu acho que deveríamos pensar de forma fragmentada assim, para que

o ganho ambiental — comentado ontem por Adriano — seja efetivo.
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Um dos temas principais são as Áreas de Preservação Permanente, que são

as matas ciliares, as nascentes, as encostas. Acredito eu que, quando tratamos de

matas ciliares, abrimos uma série de problemas pontuais. Como se falou aqui, você

produz arroz na várzea. No entanto, há áreas em que a mata ciliar tem papel

importante, de conservação do solo, para não haver o desmoronamento do

barranco do rio. Nesse caso ela é importante. Então, há casos em que é possível a

sociedade admitir, e há casos em que é inadmissível a ocupação dessas áreas, dos

pontos de vista ambiental e social.

A Reserva Legal é outro problema sério. Como foi dito por aqueles que me

antecederam, de fato, pode causar problemas econômicos e sociais gravíssimos,

não só para Alagoas, mas também para todo o País. E isso tem de ser tratado com

muita responsabilidade.

Acredito que, para criar essas novas regras, temos de nos pautar pelo ganho

ambiental e por metas, a partir de um cronograma. Não adianta criar uma legislação

que seja impossível de ser praticada. E é o que mais vemos no País. Então, temos

de criar regras com as quais possamos avançar, como é o caso do TAC das matas

ciliares, citado aqui por Fernando, e que já foi assinado. As usinas do Estado de

Alagoas servem de modelo para o País. É um instrumento interessante. Foi

pactuado o avanço progressivo da recuperação dessas áreas, com o replantio de

árvores nativas.

Deputado, em relação às matas ciliares, na nascente, devem ser no mínimo

de 50 metros em seu entorno; a partir do momento em que o rio vem descendo,

vem aumentando seu caudal, de 30 a 500 metros de mata ciliar, em função da

largura do rio. Então, vemos um triângulo ponta/base. E fiquei pensando: a região

próxima à foz do Rio São Francisco deveria ter 500 metros de mata ciliar. A mata

ciliar tem a função de segurar o barranco, de evitar a erosão do solo, de melhorar a

infiltração de água no solo para aumentar a disponibilidade hídrica. Mas eu acredito

que a maior fragilidade esteja lá em cima e não aqui embaixo, observando

especificamente o São Francisco. E se esse triângulo, em vez de ser nesse sentido,

fosse no sentido inverso ou numa forma diferente? Quero dizer com isso que 30, 50,

100 ou 500 metros é algo muito distante da realidade local e ambiental.
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Então, eu não vejo muito sentido em criar uma legislação no nosso País que

defina regras únicas para todos esses biomas e para todas essas questões

pontuais. Vou dar um exemplo: na discussão da APP da Barragem Coruripe I,

construída no Rio Coruripe, a regra era de 100 metros no seu entorno, porque

estávamos na zona rural. De acordo com o Código Florestal, eram 100 metros e

ponto. No entanto, alguns artigos dizem ser possível discutir essa mudança e não

uma coisa linear, de 100 metros, com a sociedade, com os Comitês de Bacias

Hidrográficas.

E aí entramos na política de recursos hídricos. Temos de pensar nessa

interface das políticas. É nas bacias hidrográficas que a visão ambiental tem de

estar focada, bem como na sua integração com os corredores ecológicos, passando

de bacia por bacia. E os Comitês de Bacias Hidrográficas são compostos por

representantes do Poder Público — Prefeitos, Vereadores, Governos de Estado e

Federa —, por produtores, usuários de água, aqueles que movimentam a economia,

e pela sociedade civil organizada, ou seja, universidades, entidades de classe,

ONGs. Então, esse fórum, Comitê de Bacia Hidrográfica, precisa entrar no contexto

da discussão.

E o que conseguimos aqui em Alagoas? Se fôssemos passar uma linha reta,

de 100 metros, prejudicaríamos fortemente diversos proprietários rurais que têm

terras de 60 metros de largura e 150 metros de comprimento, que saíam da beira do

rio; se passássemos para 100 metros, esse cidadão estaria inviabilizado. E o que o

Comitê discutiu? Foi feita uma proposta. A área era de 240 hectares, com 100

metros no entorno no lago. No entanto, nós conseguimos botar áreas com 200

metros, com 100 metros, com 50 metros e com 30 metros, em função da declividade

do solo e da preservação já existente no entorno. E o ganho ambiental foi o

seguinte: a área do entorno do lago da Barragem de Coruripe I passou de 260

hectares para 340 hectares. Então, nós ganhamos 80 hectares nessa discussão.

Essa discussão foi travada no Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Coruripe.

E, na discussão com o Instituto do Meio Ambiente, na época, eles ficaram de

fato numa situação difícil. Levamos essa questão para a audiência pública do

EIA/RIMA e para as reuniões dos Comitês de Bacias.
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Como o tempo está se exaurindo, para finalizar, eu quero fazer uma leitura

para os Deputados Estaduais e Federais, atento a uma questão jurídica. Não é meu

forte, mas é uma questão jurídica. Um parecer da Ministra Ellen Gracie fala das

competências. Vou ler rapidamente:

“Segundo a conclusão exposta no exame do

pedido liminar, respaldada pela melhor doutrina, o espaço

de possibilidade de regramento pela legislação estadual,

em casos de competência concorrente, abre-se:

a) toda vez que não haja legislação federal,

quando então, mesmo sobre princípios gerais, poderá a

legislação estadual dispor;

b) quando, existente legislação federal que fixe os

princípios gerais, caiba complementação ou

suplementação para o preenchimento de lacunas, para

aquilo que não corresponda à generalidade; ou ainda

para a definição de peculiaridades regionais.

Havendo peculiaridades estaduais, justifica-se a

competência legislativa dos Estados, com base no art. 24,

§§2° e 3°, da Constituição. Por conseguinte, fica o

legislador federal impedido de dispor sobre tais

especificidades, pois claramente escapam ao âmbito das

normas gerais, limite inafastável da competência da União

na esfera da legislação concorrente”.

Para encerrar, senhoras e senhores, quero dizer que seria muita prepotência

de minha parte fazer proposições objetivas aqui e agora. Nós não discutimos

internamente. Eu estou como Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos

Recursos Hídricos há 2 meses. Tenho conhecimento da legislação ambiental, da

legislação do Código Florestal e da legislação de recursos hídricos. São 3 políticas

que tratam das questões ambiental e de conservação.

Então, eu proponho que discutamos, Anivaldo, a criação de uma comissão,

junto com a Assembleia, para que possamos tratar disso de forma séria. Isso é
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muito sério; isso não é brincadeira. Eu não vou ousar fazer proposta aqui, mas

faremos discussões sérias, importantes para o nosso Estado, porque o mote das

melhorias ambientais não pode ser perdido de vista. Nós sabemos que o setor

produtivo tem ocasionado muitos problemas ambientais. E, evidentemente, faltam

ao setor produtivo algumas informações, falta consultoria. Há problemas de

assistência técnico-rural, ao pequeno produtor principalmente.

O Governador Teotônio Vilela Filho, junto com a Secretaria da Agricultura,

contratou recentemente 200 extensionistas para trabalharem as questões da

sustentabilidade econômica e ambiental do pequeno produtor rural. Então, não

podemos punir. Isso está sendo trabalhado de forma séria no Governo do Estado de

Alagoas, a partir do nosso Governador Teotônio Vilela.

Então, quero encerrar dizendo que nós temos de trabalhar e criar esse grupo

de trabalho. Em 2002, entreguei um projeto a Fernando Pinto, ao IPMA, e pretendo

trabalhar um projeto chamado PAV — Projeto Alagoas Verde, que não tem pai e

não tem mãe. É um projeto do Governo do Estado, para construir uma base, um

mapa do Estado de Alagoas, com o bioma Caatinga, com o bioma Mata Atlântica.

Vamos unir todo o trabalho das usinas, das pequenas propriedades, do Instituto do

Meio Ambiente, das unidades de conservação existentes e daquelas que

pretendemos criar. E, assim, teremos definitivamente o norte pelo qual vamos

seguir.

Então, quanto a esse Projeto Alagoas Verde, que não tive a oportunidade de

discutir detalhadamente nesses 2 meses, mas que estou colocando de público

agora, foi conversado com Teotônio Vilela Filho. E ele deu sinal verde para que

trabalhemos essa união de esforços. O Projeto Alagoas Verde não é do Governo

Teotônio Vilela; é um projeto do Estado de Alagoas. E vamos trabalhar nesse

sentido.

Era isso o que eu queria dizer. Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Nós queremos

agradecer imensamente ao Dr. Alex Gama, que também representa a Secretaria do

Meio Ambiente.
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Quero dizer a V.Sa. que, no que diz respeito a sua contestação quanto ao

aspecto da largura de rios, a essa legislação toda, a Comissão tem este objetivo: a

contestação será feita por parâmetros técnicos e científicos. É o que nós vamos

pedir. Estaremos com o Ministro Minc na terça-feira; ele teria de nos dar uma

explicação técnica e científica a respeito da largura dos rios, do que representa isso

em termos científicos, essas coisas todas que V.Sa. levantou muito bem aqui. Acho

que para o nosso Relator é um produto muito bom, para modelarmos depois uma

legislação ambiental para o Brasil.

O Relator veio aqui para ouvir todos. Tem de ter paciência histórica. E não

poderíamos sair daqui sem ouvir os nossos legisladores. Esta Casa representa o

povo de Alagoas. E nós 3, Deputados Federais, aqui estamos representando o

Brasil; e estamos aqui com esse intuito. Então, não é nem com a ideia de castrar o

tempo de cada Deputado, mas é em função do tempo — depois temos de ouvir o

Relator, do que ele ouviu; ele vai questionar ainda os palestrantes —, que peço a

cada um que use a palavra por 3 a 5 minutos, se for possível.

Passo a palavra ao nobre Deputado Federal Chico Tenório, que é deste

Estado.

O SR. DEPUTADO FRANCISCO TENÓRIO - Sr. Presidente Micheletto, eu fiz

questão de vir à tribuna para recordar o meu tempo de Deputado Estadual. Quero

lhe dizer que é muito bem-vindo ao nosso Estado. Alagoas se orgulha de ter aqui

hoje V.Exa. e o Deputado Aldo Rebelo discutindo um tema de tamanha importância.

Deputado Aldo Rebelo, não posso dizer a V.Exa. que seja bem-vindo ao

nosso Estado, porque V.Exa. é do nosso Estado. Mas posso dizer que estamos

tranquilos com relação aos debates sobre o Código Florestal porque Alagoas está

representada nesta Comissão por V.Exa.

Senhores membros da Mesa, Sr. Secretário do Meio Ambiente e Recursos

Hídricos. Vejo daqui também Anivaldo Miranda e lembro que nós 3 percorremos o

Estado, discutindo as questões do Rio São Francisco, as necessárias preservação e

recuperação das matas ciliares do Rio São Francisco.

Homenageio todos os Srs. Deputados Estaduais que aqui estão e até os que

já foram por estarem participando deste debate.
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Vou usar pouco tempo, talvez até na contramão dos que me antecederam. O

Prefeito Luciano Barbosa, que representa a Associação dos Municípios de Alagoas,

falava da dificuldade que há em Alagoas de aplicação das regras hoje existentes.

Imaginem, então, a adaptação a novas regras, se vierem mais apertadas. Essa é

uma grande verdade. Mas, em se tratando da questão florestal em Alagoas, eu não

falaria em preservação, eu usaria sempre o termo “recuperação”. Do que

precisamos é recuperar, é reflorestar, é refazer o que nós destruímos.

E, quando falamos aqui em matas ciliares, lembro-me muito da minha região,

o Vale do Paraíba, o Vale do Mundaú. Cadê as matas ciliares desses rios? Existem?

Não existem! Nós temos rios nacionais, que nascem num Estado e terminam em

outro, que não têm matas ciliares, porque já acabamos com as que havia, e que

precisam ter. É culpa de alguém? Vamos buscar os culpados? Não! Não queremos

buscar os culpados! Foram a necessidade de sobrevivência humana e a falta de

cultura ambiental que levaram a esse desmatamento generalizado. Mas hoje nós

precisamos recuperar isso. E eu me sinto extremamente preocupado com a questão

dos recursos hídricos, das matas ciliares, da recuperação florestal de Alagoas,

principalmente da nossa região.

Antes de vir aqui, eu mantive uma conversa com o Deputado Aldo Rebelo,

coincidentemente sobre este tema, e disse ele da preocupação com a recuperação

das nascentes. A recuperação de nascentes é extremamente necessária, Secretário

Alex Gama! É extremamente necessária!

E aqui não vou dizer que a realidade vai se vingar do direito, que foi a frase

usada pelo ilustre representante dos produtores, Álvaro, que eu considero um

homem obstinado pela produção em Alagoas. Mas a realidade que nós vivemos, os

homens do campo, é diferente da que eu vi aqui hoje, retratada como uma coisa

linda, como as nossas reservas. Nós temos boas reservas, mas talvez elas estejam

centradas em determinados cantos, enquanto outros precisam ser melhorados. Eu

conheço lugares que eram nascentes — e ali se dava início a riachos que

desaguavam em rios grandes — e nos quais hoje só existe chão rachado.

Eu perguntei a Álvaro, que é de uma cidade que tem um nome lindo, Mar

Vermelho — e está aqui a Prefeita de Mar Vermelho, eterna Prefeita —, por que o
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nome “Mar Vermelho”? E há uma explicação bonita: era uma lagoa, e havia árvores

que soltavam flores vermelhas; e, quando chegava a estação em que as flores

caíam, enchiam aquela lagoa, que ficava tão bonita que passaram a chamá-la de

Mar Vermelho. E hoje nós ainda conseguimos visualizar esse “mar vermelho”? Não

existe mais!

Então, nós temos de recuperar! E esta, Relator, é a nossa preocupação. Sei

que é impossível fazer uma legislação ambiental de âmbito nacional para um país

continental como é o nosso Brasil. Mas é preciso, sim, nesta legislação nacional,

incluir regras gerais e prever que os Estados e possivelmente os Municípios

legislarão, dentro daqueles parâmetros traçados em âmbito nacional.

Faço apenas essa reflexão e ressalto a nossa preocupação, não com

preservação, mas com recuperação e reflorestamento, principalmente com a

recuperação das nossas nascentes.

Muito obrigado a todos. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado

Chico Tenório. V.Exa. resumiu aquilo que o Brasil quer.

Passo a palavra ao Deputado Sérgio Toledo, se ainda se encontrar presente.

O senhor também tem 5 minutos.

O SR. SÉRGIO TOLEDO - Sr. Presidente da Comissão, Deputado Moacir, Sr.

Relator, Deputado Aldo Rebelo, em nome dos 2 quero saudar todos os membros da

Mesa, os Srs. Deputados e os representantes de entidades aqui presentes, nesta

manhã, já quase tarde de hoje.

Sr. Presidente, eu ouvi atentamente tudo o que foi dito a respeito da revisão

do Código Florestal Brasileiro. E fiquei muito preocupado com a situação do Brasil,

com a dimensão que tem, com as particularidades de cada região, de cada Estado,

de cada Município. E vem uma legislação, como bem disse o próprio Deputado Aldo

Rebelo, que fez alguns pronunciamentos e se mostrou preocupado... Ontem à noite

eu assisti a uma reportagem da TV Câmara sobre uma audiência pública, e eu vi

essa preocupação.

Nós vemos com muita preocupação o financiamento de ONGs por pessoas

de fora do nosso País, com interesse exclusivamente comercial. O Brasil é um país
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de dimensão que deixa todo mundo preocupado. E esses órgãos não querem que o

Brasil cresça, porque sabem do potencial que ele tem. Acho que a nossa agricultura

foi o fator principal que fez o Brasil passar por essa “marola”, como disse o

Presidente Lula, durante a crise financeira mundial. Foi a agricultura que segurou o

Brasil! Graças à agricultura, o Brasil suportou aquela onda violenta que veio; e aqui

passou só uma marolazinha, da qual já estamos nos recuperando.

E quando nós vemos as nossas propriedades, com 100, 200, 300 anos, que

foram exploradas pelos nossos avós e bisavós... E, quando vem uma legislação e

diz que onde foi explorado por 200 ou 300 anos agora não pode mais, o que fazer?

O que fazer com as pequenas propriedades e até mesmo com as grandes

propriedades que seguraram o Brasil nessa crise internacional? Então, vamos

acabar com elas? “O Brasil tinha de sofrer. O povo brasileiro tinha de sofrer, por

causa de uma legislação que quer tornar o Brasil inviável”.

Se não me falha a memória — e eu peço a Álvaro que me ajude —, apenas

15% do território nacional têm agricultura. Se você tiver esse dado, Álvaro, e eu

estiver errado, pode me corrigir. Apenas 15%! Nem 10%, Deputado Aldo! Por que

essa ânsia de dizer que as propriedades, aquelas que estão produzindo, têm de ter

APPs, Reserva Legal? E aqui foi dito e muito bem dito que há milhares de

propriedades com APPs, no mundo, que têm de ser subtraídas da Reserva Legal!

Quem financia? Todos os agricultores. Eles é que têm de manter. Os agricultores

têm de ter policiamento, se não vão para a cadeia; e há várias pessoas presas,

cumprindo prisão domiciliar, porque desmataram ou não recuperaram.

Então, eu acho que está havendo uma visão distorcida do que é a

recuperação, a nossa sobrevivência. Eu fico muito preocupado quando se diz que a

mata tem de ser preservada, que aquelas que foram degradadas têm de ser

recuperadas. E o povo morrendo de fome? Vai se alimentar de floresta? Eu não

entendo isso.

A situação de Alagoas, um Estado pequeno — isso já foi dito; não vou ser

repetitivo —, não pode nunca ser comparada com a da Amazônia, que tem floresta

em todos os cantos, que tem população pequena. O Estado de Alagoas tem uma
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superpopulação, percentualmente falando, em relação a outros Estados. Podem

comparar.

Eram essas as indagações que eu gostaria de fazer, que eu gostaria de

sugerir à Comissão do Código Florestal Brasileiro.

Outro ponto fundamental, Sr. Presidente, são as licenças ambientais. Quem

tem legitimidade para fornecê-las? Esse é um problema grave no Brasil! Você vai ao

IMA, no Estado, ele dá a licença; aí o IBAMA diz que tinha de pedir a ele; aí tome

multa no agricultor, porque só pegou a licença do IMA e não pegou a do IBAMA, e

vice-versa. Existe este grande problema no Brasil: multas e mais multas estão

sendo aplicadas no Brasil. Tem de haver compensação, da Reserva Legal com a

proteção permanente. Não há como sobreviver de outra forma.

O próprio Governo Federal — e precisamos estudar outro ponto também

importante —, muitas vezes, baixa um decreto sobre as áreas de parques

ecológicos. Acho que teria de ser feito um estudo sobre isso, que passasse pelo

Congresso Nacional, pelas Assembleias, por quem quer que seja. Não pode,

simplesmente, um Poder, sem discussão... Aliás, esses decretos sobre parques

ecológicos são relativos a áreas de expansão agrícola, porque não existe nenhum

planejamento no Brasil do que seja área de preservação, do que seja área de

expansão agrícola, para que possamos — nós que queremos produzir para o Brasil

— ter referência: “Aqui eu vou trabalhar porque tenho certeza de que vou poder

explorar”. E isso não existe, ou seja, a área de expansão, que é importantíssima

para o Brasil.

O Cerrado brasileiro, minha gente, é o futuro do Brasil! E não querem que se

produza no Cerrado brasileiro! O Brasil vai produzir onde?

É como disseram Chico e outros oradores: o nosso Brasil é grande demais.

Temos de estar preocupados, aí sim, com aquilo que o Deputado Francisco Tenório

disse: com os rios, com as nascentes. É isso que temos de preservar.

Sr. Presidente, sei que meu tempo terminou. Fiz algumas anotações aqui e,

rapidamente, gostaria de verificar se coloquei todas. (Pausa.)

As APP são um ponto importante. Como disseram Álvaro e outros, a

remuneração das APP é um ônus muito grande para o nosso agricultor. Que seja
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descontada do INCRA, que seja feita alguma coisa para compensar essas APP,

porque ninguém aguenta.

Quanto às multas, pode-se pensar também numa forma de anistia. É um

absurdo! Se porventura vier a ser alterado esse Código, isso seria de suma

importância isso. Muitos agricultores têm multas altíssimas, com a legislação atual,

que está em estudo. Não quero passar a mão pela cabeça de quem praticou

realmente irregularidade, mas são multas como essas que eu citei: o produtor vai a

um órgão, e o outro órgão reclama porque não passou por ele; e fica essa grande

discussão.

Bem, o meu tempo já esgotou. Gostaria de parabenizar a Comissão por estar

percorrendo o Brasil, vendo a necessidade de cada região, de cada Estado. Os

senhores não têm noção do que é o nosso Brasil, da responsabilidade que tem o

Congresso Nacional de legislar sobre este Código.

Agradeço a todos pela presença e por nos darem esta oportunidade de falar.

Não pensem em meia dúzia de pessoas, que, como disseram muitos aí, são

financiadas por grandes grupos empresariais de fora do nosso Brasil; em grandes

órgãos que estão por trás; em outras pessoas que não querem ver o Brasil crescer.

Pensem no Brasil, pensem no povo brasileiro. Não é deixando os agricultores

trabalharem que estarão contra o Brasil. Muito pelo contrário. O Brasil está na

posição em que está graças à agricultura, graças à pecuária, enfim, graças a todo o

setor agrícola.

E, daqui a alguns anos, os senhores — Presidente, Relator, toda a Comissão,

o Congresso Nacional — serão aplaudidos. Não porque defenderam a agricultura, o

nosso agronegócio, mas porque estão salvando o Brasil.

Os países do mundo, aqueles que degradaram e acabaram com todas as

florestas, que estão usando 100%, que não querem isso, por que não vêm aqui

defender que o Brasil não tenha...? Por que não reflorestam tudo o que

degradaram? Não! Eles não querem que o Brasil cresça. A finalidade não é meio

ambiente, não é nada. Eles não querem que o Brasil se desenvolva. O Brasil tem de

estar sempre abaixo deles, para que eles possam mandar no mundo, como

mandam até hoje.
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Muito obrigado. Desculpe-me, Sr. Presidente, pelo tempo que usei. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradecemos ao

Deputado Sérgio Toledo pela sua brilhante participação aqui, para que o nosso

Relator tenha condições de usar a sua reflexão.

Passo a palavra ao Deputado Fernando Toledo. (Pausa.) Saiu.

Deputado Judson Cabral.

O SR. JUDSON CABRAL  - Sr. Presidente desta sessão, Deputado Moacir

Micheletto, demais membros da Mesa, Deputados presentes, autoridades, faço

parte da Comissão de Meio Ambiente desta Casa, e naturalmente esta audiência

pública nos contempla, mas de certa forma também nos deixa um tanto frustrados,

pela ausência de representações populares e de autoridades que estão à frente de

alguns órgãos. Não vejo aqui representantes do IBAMA, o Superintendente do

IBAMA. A Secretaria do Meio Ambiente está representada pelo Secretário Alex, que

também é da Secretaria de Recursos Hídricos, mas não vejo a Secretária Municipal

do Meio Ambiente. Isso nos deixa um pouco apreensivos, por se tratar de uma

audiência pública em que o debate tem papel fundamental, para que possamos

realmente fazer uma reflexão sobre a proposta do novo Código Ambiental.

Serei bem sucinto, porque talvez não tenhamos tido tempo de fazer uma

análise mais aprofundada da matéria. A princípio, 2 coisas aqui nos parecem

avanços. A primeira: a delegação ao CONAMA a definição de limites. Acho que

essa dinâmica atende as necessidades do desenvolvimento. Tendo o CONAMA

uma dinâmica que acompanha o desenvolvimento sustentável, eu acredito que não

incorreríamos na inércia de ter um Código de 1965 e, no entanto, no Estado de

Alagoas, depararmo-nos com a quase total devastação da nossa Mata Atlântica. É

lamentável, porque será quase impossível reflorestar as áreas degradadas.

Concordo com a preocupação do Dr. Álvaro, porque hoje temos um Estado

voltado para o agronegócio, um Estado pobre, que não tem desenvolvimento

industrial fora da indústria sucroalcooleira, que venha a compensar as perdas ou a

reposição dos empregos com o tal... Mas também não podemos deixar de pensar

que não podemos assistir, de forma imparcial, à morte das nossas nascentes, dos

nossos rios. Então, é preciso que tenhamos a coragem de apontar para um futuro
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com vida, biota e ecossistema preservados, em que as gerações futuras possam

desfrutar daquilo que permite a Mãe Natureza.

Outro aspecto importante é a delegação que se dá a Estados e Municípios,

para que possam, em parte, discutir também os seus limites, logicamente

observando parâmetros e eixos de referência. Cada Estado deste País-continente

tem peculiaridades. Então, é importante que se delegue aos Poderes Públicos

Estaduais e Municipais essa capacidade de tratar do equilíbrio do seu ecossistema.

Eu acho que a Comissão realmente cumpriu o seu papel. Mesmo não

havendo aqui participação mais ampla, como gostaríamos — aí, sim, a audiência

também teria a vida que queremos, dentro de uma dinâmica de participação —, é

preciso que aceleremos a elaboração dessa lei que vem a alterar o Código, se não

vamos continuar a contribuir para o que vem acontecendo. Realmente precisamos,

com este Código, diminuir a emissão de gás carbônico e assegurar a possibilidade

de obter créditos de carbono com o reflorestamento e a visão racional de

desenvolvimento.

O exemplo do nosso Estado é algo que realmente nos assusta. Mas o debate

nos contempla e vai motivar esta Casa, Álvaro, a fazer debates com a AMA, com

Prefeitos. E, a partir daí, talvez até possa dar uma contribuição posterior nesse

sentido. É importante destacar a importância desta audiência. Sabemos quanto o

reflorestamento, principalmente para o Estado de Alagoas, é indispensável em

algumas áreas. Há uma série de rios e nascentes que estão praticamente

abandonados, quase mortos. Mas ainda é possível... E, quando se trata de meio

ambiente, naturalmente não há cor partidária. Precisamos tratar desse assunto com

a responsabilidade que os senhores trouxeram para cá.

Era o que eu queria dizer. A Comissão de Meio Ambiente vai realmente se

debruçar sobre este tema e sobre temas correlatos, para dar encaminhamento, no

Estado de Alagoas, a essa luta em defesa do meio ambiente, em defesa da nossa

biota das diversas regiões degradadas do nosso Estado.

Era isso o que queria dizer. E agradeço pela oportunidade. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado.

Passo a palavra ao Deputado Rui Palmeira.
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O SR. RUI PALMEIRA  - Sr. Presidente desta Comissão, Deputado Moacir

Micheletto, Deputado Aldo Rebelo, Relator e nosso 10º Deputado Federal naquela

Casa, Deputado Francisco Tenório, demais membros desta Mesa, Dr. Álvaro,

senhoras e senhores, hoje, com muito orgulho, eu sou Presidente da Comissão de

Meio Ambiente desta Casa, ao lado do Deputado Judson Cabral e da Deputada

Cathia Freitas, que, aliás, não pôde estar presente aqui porque está acompanhando

os trabalhos do Governo do Estado na cidade de Marechal Deodoro. E desde já nos

colocamos à disposição desta Comissão da Câmara Federal para quaisquer

debates que venham a surgir.

Alagoas é hoje, certamente, um dos Estados que mais dependem do meio

ambiente preservado. Infelizmente, as nossas praias e as nossas lagoas vêm sendo

agredidas rotineiramente. E, por conta do turismo, Alagoas vai depender cada vez

mais desse ambiente preservado.

O que temos a lamentar é que a fiscalização não é feita. Na edição do dia 1º

de novembro, Fernando Pinto, a Gazeta trouxe uma reportagem extremamente

interessante, segundo a qual Alagoas foi o Estado que mais desmatou,

proporcionalmente, a Mata Atlântica, o que não é nenhuma novidade para nós. É

triste constatar que a Mata Atlântica continua a ser desmatada, em Quebrangulo, na

Reserva de Pedra Talhada, em São Miguel dos Campos, em toda a nossa região de

Mata.

Acredito, Sr. Presidente, Srs. Deputados, que há uma política equivocada por

parte dos órgãos fiscalizadores, sobretudo do IBAMA. Se o produtor rural, pequeno,

médio ou grande, estiver numa área de até 30 metros da margem do rio roçando o

seu capim, o seu pasto, e tirar uma erva daninha que seja, que pode fazer mal ao

gado, vai receber uma multa. Enquanto isso, Fernando Pinto, os grandes

desmatadores da nossa Mata Atlântica, continuam impunes.

Quanto ao Código Florestal, Sr. Deputado, concordo com o que disseram os

Deputados que me antecederam. Acredito que a lei federal deve tratar de princípios

gerais. Como já foi dito pelo Deputado Francisco Tenório, por Fernando Pinto, por

Marinho e por todos os que me antecederam, cada Estado tem suas

pecualiaridades. Nós estamos no Brasil, não estamos na Suíça ou na Bélgica. As
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diferenças continentais, geográficas, morfológicas e socioeconômicas são abissais.

Então, acredito ser importante que este Código trate de princípios gerais e que os

Estados possam concorrentemente legislar sobre as nuanças e os detalhes.

Obviamente, Sr. Deputado, que haja por parte desta Comissão — e tenho

certeza de que está havendo — o respeito ao produtor rural, porque infelizmente ele

é muitas vezes tratado como vigarista, como um pária desta Pátria. E deveria ser o

contrário, pois hoje o País deve aos produtores rurais o que tem de

desenvolvimento.

Então, nessas rápidas palavras, deixo as nossas sugestões e a nossa

colaboração, colocando mais uma vez a Comissão de Meio Ambiente desta Casa à

disposição de V.Exas.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Nós agradecemos pelas

palavras ao Deputado Rui Palmeira.

Passo a palavra ao último orador, Deputado Gilvan Barros.

O SR. GILVAN BARROS  - Sr. Presidente da Comissão Especial, Deputado

Moacir; Srs. Deputados Federais Aldo Rebelo e Francisco Tenório; Prefeito Luciano

Barbosa, Presidente da AMA; Sr. Vitorino, representante dos trabalhadores;

Secretário do Meio Ambiente; Marinho, da Agricultura; Sr. Pinto; demais Deputados;

senhoras e senhores; Álvaro Almeida, autêntico representante da classe produtora,

realmente o meio ambiente é um assunto complexo. E os Srs. Deputados Federais

e Senadores têm uma missão muito importante, que requer muita coragem cívica:

elaborar uma legislação que seja realmente executada.

O que existe, muitas vezes, são posições demagógicas, irresponsáveis e

oportunistas, de quem nunca produziu nada, de quem se aproveita de um cargo

público, muitas vezes em Comissão, para fazer carnaval, para se promover, para

“jogar para a galera”. Quem sabe a serviço de outros, que não são os verdadeiros

produtores brasileiros, que não são aqueles que honradamente trabalham e

produzem no nosso Estado e em nosso País?

Fico feliz com esta sessão. Gostaria, é claro, que aqui estivessem centenas,

milhares de pessoas, porque o tema é realmente importante e atinge todos nós,
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mas principalmente as gerações futuras. Mas aqui também fica a nossa crença nos

Deputados e Senadores, que estão lá em Brasília, sobre os tapetes verdes, e que

podem e devem, esquecendo um pouco a política — embora estejamos num ano

pré-eleitoral —, dar essa colaboração ao País, aos produtores, àqueles que já são

penalizados demais para manter a sua atividade.

Aqui realmente renascem as esperanças, porque daqui vejo o Deputado Aldo

Rebelo. Fique certo, Deputado, de que V.Exa., como Relator, é muito respeitado

pelos alagoanos. Nós acreditamos muito na responsabilidade de V.Exa., que pensa

no Brasil e pensa nos produtores, sem demagogia; sem essa demagogia barata que

vemos por aí, de muitos — do Ministro do Meio Ambiente, que realmente é um

desastre. Mas vemos também posições equilibradas, como as do Ministro da

Agricultura, que, com muita responsabilidade, está pensando no País, está

pensando naqueles que estão passando fome e que dependem dos produtores.

E há um ditado muito importante: se você já se alimentou hoje, agradeça a

um produtor, agradeça a um pecuarista. E eu acrescento: agradeça a Deus e

agradeça a quem trabalha neste País.

Vejam o absurdo! Sou produtor e proprietário em Alagoas e sou produtor e

proprietário também em Tocantins. E temos sido penalizados. Por quê? Se passa

um cidadão qualquer, com uma ponta de cigarro, e incendeia uma propriedade, nós

perdemos as cercas, as estacas, o arame, o capim, o solo; temos prejuízo enorme

no pasto e ainda temos de provar a inocência! Isso é uma irresponsabilidade! Isso é

uma demagogia! Isso é um absurdo! É querer brincar com quem trabalha e com

quem produz! Qual é o fazendeiro ou proprietário que vai tocar fogo numa pastagem

sua, para perder cercas, sabendo que a mão de obra é caríssima, para perder

estacas e arames? E ainda vai ser penalizado, condenado e considerado um

criminoso. Isso é uma irresponsabilidade!

Gostaria que o Governo Federal, que tem grandes representantes... Judson

Cabral, aqui presente, é homem de bem; é do PT, é homem de bem, é homem

criterioso, não é maria-vai-com-as-outras; é homem de postura equilibrada, que

defende o seu partido com equilíbrio.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2424/09 Data: 13/11/2009

49

Aqui também vemos o Presidente da Comissão de Meio Ambiente, o

eminente Deputado Rui Palmeira, um homem sério.

E vejo os senhores de Brasília, que podem e têm esta oportunidade de

reformar um Código de muitos e muitos anos, de fazer uma reforma que já tem 10

anos, mas que pode ser agilizada.

Não estamos aqui defendendo que as margens dos rios e as nascentes têm

de ser preservadas — é claro que isso é importantíssimo, que isso é inadiável —,

mas que as reservas sejam realmente condizentes com a realidade brasileira. Que

se permita ao proprietário que tem um imóvel de 50, 100 ou 200 anos, já

beneficiado, oferecer outra área para a Reserva Legal. Que se deixe de fazer

demagogia! O País está cheio de leis que não se aplicam. É realmente querer

penalizar; é um desestímulo. E o produtor alagoano, o produtor brasileiro tem dado

a sua colaboração ao País. É preciso apenas que a legislação e que o Poder

Público não atrapalhem os produtores. E os Srs. Deputados Federais têm essa

missão importante.

Eu apelo, em nome dos alagoanos, que com muita honra represento, para

que realmente essa legislação seja compatível com a realidade, analisando-se cada

Município, cada Estado e cada região brasileira, para proporcionar ao País esse

avanço. Fiquem os senhores certos de que, fazendo esse trabalho, poderão no

futuro bater no peito e dizer que contribuíram com a Nação brasileira e com as

futuras gerações, o que é mais importante, que deram a sua parcela de trabalho e

de esforço, mas que valeu a pena, porque todos saíram ganhando.

Parabéns! Obrigado pela oportunidade. Continuem o trabalho! E que seja

sério, que seja decente, sobretudo realista, ouvindo o nosso amigo e grande

representante Álvaro Almeida, o Ministro da Agricultura, a Senadora Kátia Abreu,

que tem feito um trabalho extraordinário à frente da Confederação, e todos aqueles

que têm a responsabilidade de produzir neste País e de não deixar tantos passarem

fome por aí, que dependem de quem trabalha e de quem produz.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradecemos ao

Deputado Gilvan Barros.
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Agora vamos passar a palavra ao nosso Relator, que tem o papel importante

de conduzir, no seu relatório, a futura lei do Código Ambiental Brasileiro, para as

suas considerações e as suas indagações aos palestrantes.

Com a palavra o Deputado Aldo Rebelo.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Sr. Presidente e Srs. Deputados, eu

creio que a nossa audiência pública está coroada de êxito. Colhemos não só

impressões, opiniões, ideias, mas também e acima de tudo o testemunho, mais

direto e mais vivo no Estado de Alagoas, representativo de 2 áreas importantes do

nosso bioma: a Caatinga e a Mata Atlântica. Além das características fundiárias,

Alagoas reúne na Assembleia Legislativa desde os representantes do povo, os

Deputados Estaduais integrantes da Comissão de Meio Ambiente, que trouxeram o

seu depoimento sobre o assunto, até o Presidente da Federação da Agricultura,

representando os produtores rurais do Estado, e o Presidente da Federação dos

Trabalhadores na Agricultura, Antônio Vitorino. E aqui está também o Secretário de

Meio Ambiente da própria Federação, o que demonstra que a Federação dos

Trabalhadores está plenamente integrada e preocupada com o tema do meio

ambiente.

Ouvimos aqui o depoimento, muito importante, da Secretaria da Agricultura.

Nem todos os Estados conseguem apresentar, mas a Secretaria da Agricultura

apresenta um plano, uma ideia, uma proposta de como enfrentar as restrições e as

alternativas ao Código Florestal.

Ouvimos a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, na pessoa do

nosso companheiro Alex, que também nos deu um depoimento muito importante.

Ouvimos a Organização Não-Governamental Instituto de Preservação da

Mata Atlântica, que representa também o Sindicato da Indústria do Açúcar e do

Álcool aqui de Alagoas.

Eu, portanto, em vez de abrir aqui um debate, Sr. Presidente, gostaria de

fazer mais solicitações aos expositores.

Ouvimos aqui o Prefeito Luciano Barbosa, que trouxe não apenas a

impressão dele, como representante do povo, eleito em Arapiraca, mas também dos

demais integrantes da Associação dos Municípios de Alagoas.
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Quero pedir, em primeiro lugar, à Assembleia Legislativa de Alagoas, se

puder nos oferecer, a íntegra da audiência pública, não apenas em vídeo, mas

também, se possível, pela transliteração dos depoimentos. Acho que o Deputado

Sérgio Toledo, que também é integrante da Mesa, poderia examinar a possibilidade

de nos atender nesta necessidade: a íntegra da audiência em DVD e a

transliteração dos textos, das falas, e, se possível, acompanhada das

transparências.

As entidades talvez possam, se quiserem — a própria Federação da

Agricultura, o Álvaro —, enviar-nos um ofício que seja acompanhado das

preocupações e das sugestões da Federação.

Os companheiros da Federação dos Trabalhadores na Agricultura — já que o

Secretário da área de meio ambiente não falou, apenas acompanhou —, se

quiserem também nos enviar por escrito um documento com sugestões e com

apreciação do ponto de vista da Federação dos Trabalhadores sobre o assunto,

também seria uma coisa boa e importante.

Da mesma forma nos dirigimos ao Presidente da AMA, Luciano Barbosa, se

quiser proceder da mesma maneira.

Isso, para a Comissão, é muito mais produtivo do que abrir um momento de

debates, porque os depoimentos já foram dados, e o objetivo da audiência pública é

exatamente o de colher mais a impressão dos Estados. É o que nós fizemos com as

entidades e com os Deputados Estaduais. As instituições da União, as entidades

federais e os Deputados Federais nós ouvimos em Brasília — o Ministro do Meio

Ambiente, provavelmente, na próxima semana; o Instituto Chico Mendes, o IBAMA e

outras entidades da União nós ouvimos em Brasília. É bom que nos Estados

tenhamos mais a possibilidade de colher o depoimento e a impressão da situação

local.

Dito isso, agradeço mais uma vez a acolhida a Alagoas, da sua Assembleia

Legislativa, e os depoimentos aqui prestados. Quero reafirmar que o desafio desta

Comissão Especial, que tem como missão alterar o Código Florestal e atualizá-lo,

cuja primeira edição é de mil novecentos e trinta e poucos, cuja segunda edição é

de 1965, é o de defender o meio ambiente e defender a agricultura do Brasil. A
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Comissão Especial não pode renunciar a nenhuma dessas tarefas. Nós não

podemos fazer um Código Florestal que renuncie à defesa do meio ambiente, nem

fazer um Código Florestal que renuncie à defesa da agricultura do Brasil, do ponto

de vista do interesse social, do interesse público, do interesse nacional.

O Congresso não pode cair na armadilha de tornar-se prisioneiro de um

conflito que nós não podemos alimentar, que é o conflito entre a agricultura e o meio

ambiente. Aliás, esse conflito deixou de existir desde a primeira referência sobre o

assunto, que é o livro sagrado dos cristãos, o livro primeiro da Bíblia, Gênesis, que

diz que o homem recebeu a terra para proteger e para cultivar. E não podemos

cavar uma contradição entre proteger a terra e cultivá-la para o sustento das

pessoas.

Esse é o desafio, e acho que é possível, com prudência, com firmeza, com

serenidade, mas com convicção, superar essa aparente contradição. O Brasil

precisa disso, porque é uma civilização exemplar em preservação ambiental — foi

quem mais preservou no mundo. Temos quase 29% de toda a floresta original do

planeta. O nosso País — só o Brasil — tem quase 29% da cobertura vegetal do

planeta. A Europa civilizada, que tenta nos dar lições, tem 0,01%. Ou seja, se os

países do mundo comparecessem a um congresso e tivessem como missão levar a

sua contribuição à preservação do meio ambiente, nós levaríamos 29 árvores de

cada 100, e a Europa civilizada levaria 1 galhinho, levaria umas folhinhas.

Por essa razão, temos de continuar sendo exemplo e referência para o

mundo, como uma civilização preservacionista. O Estado do Amazonas tem 1

milhão e 600 mil hectares e 98% de floresta nativa. Só o Estado do Amazonas. Se

houve devastação? Houve. No Brasil inteiro. E o nosso Estado aqui é exemplo

disso. Todos acompanhamos, desde crianças, as lagoas, os rios envenenados pelo

vinhoto. Todos nós sabemos disso; sabemos dos crimes ambientais que

lamentavelmente foram cometidos; do desaparecimento de parcela importante da

nossa fauna e da nossa flora. Você passa em muitos lugarejos de Viçosa e não

pode mais ouvir o canto de um sabiá, de um xexéu, de um curió, de um galo-de-

campina. Enquanto isso, em São Paulo — eu moro no bairro central da cidade —, a

partir das 4h da manhã já posso ouvir um sabiá, D. Marivone. Às 4h da manhã já
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tem sabiá cantando na porta de casa. Mas não consigo ouvir um sabiá em muitas

regiões de Mar Vermelho, Dr. Álvaro.

Essa é a demonstração de que, de fato, os problemas ambientais não são

invenção de ninguém. Eles existiram e existem. Mas é muito importante que aqueles

que tiveram um papel relevante na devastação tenham hoje também um papel

relevante na recuperação e na restauração, inclusive com atitudes de vanguarda em

relação a isso. É algo novo e importante que deve ser saudado.

Não podemos esquecer também que a agricultura é uma atividade importante

da economia brasileira e que o agricultor europeu não é mais um agricultor de

mercado. O agricultor europeu é um funcionário público; a agricultura europeia é

uma atividade estatal; o Tesouro sustenta o agricultor europeu, para ele produzir. E

o agricultor americano vai no mesmo caminho: não depende mais do mercado. O

Estado francês, o belga e o holandês sustentam seus agricultores. E não tiro a

razão deles, porque para eles a agricultura não é como pensamos aqui: só um

negócio. Para eles, em primeiro lugar, agricultura é cultura, é identidade, é política

demográfica, é culinária. Todo o imaginário francês, para tomar uma referência, está

ligado à agricultura. Então, eles pagam a seus agricultores; o Tesouro sustenta. No

Brasil, todas as vezes em que a nossa agricultura avança, significa que vai exigir

mais subsídio lá. Então, existe uma guerra também. Há Organizações Não-

Governamentais humanitárias, que se preocupam de fato com o meio ambiente,

mas também não sou ingênuo para não perceber que há outras, que representam o

interesse da agricultura dos ricos, que representam o interesse dos países que

veem na agricultura brasileira uma ameaça, pela sua competitividade.

Eu acho que existe um problema grave de meio ambiente, mas existe

também uma disputa por matéria-prima, por energia, entre os países ricos e os

países em desenvolvimento. E não podemos deixar de perceber isso.

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Deputados, acho que devemos prosseguir o

nosso esforço, em Brasília e em Alagoas, para compatibilizar aquilo que é o

supremo interesse do nosso povo, ou seja, desenvolvimento, emprego, trabalho,

produção, com a defesa da natureza e do meio ambiente. E acho que isso é
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plenamente possível. De certa forma, conseguimos testemunhar isso aqui, na

manhã de hoje e no início da tarde de hoje.

Mais uma vez, portanto, muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradecemos pelas

palavras ao Deputado Aldo Rebelo.

Agradeço também ao Deputado Fernando Toledo, por ter cedido este

ambiente.

Quero dizer que valeu a pena. Enriquecemos os nossos documentos; aquilo

que já foi pedido será gravado e enviado. E quero fazer um apelo ao Prefeito

Luciano Barbosa, Presidente da Associação dos Municípios de Alagoas, a AMA, no

sentido de que, se tiver de fazer uma agenda positiva para os nossos Prefeitos, que

seja uma discussão desta natureza. E estamos comentando com o nosso Relator,

com os Presidentes da FETAG e da Federação da Agricultura do Estado de

Alagoas, que a ideia é de um grande encontro em Brasília, para que possamos —

quem sabe dentro de 4 ou 5 meses? — entregar ao Parlamento brasileiro a votação

do novo Código Florestal, do novo Código Ambiental brasileiro.

Agradeço de coração a todos. Amanhã estaremos em Petrolina, vendo outro

Brasil, o que é importante, porque temos de ter a visão de Brasil.

E também quero dizer, Aldo, que vamos fazer com que os sabiás cantem.

Vamos fazer os sabiás cantarem no Brasil, com reuniões como esta que estamos

fazendo aqui e que vamos fazer em todo o Brasil.

Muito obrigado pela presença. Contem conosco. Fiquem com Deus, porque

estamos com Ele.

Um abraço. Obrigado.


